
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 219/2023 – São Paulo, quinta-feira, 30 de novembro de 2023

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

PRESIDÊNCIA

PORTARIA PRES Nº 3400, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Portaria PRES n.º 2689/2022 que constituiu a Comissão de Segurança Permanente da Justiça Federal da 3.ª Região 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO a Portaria PRES n.º 2689 de 30 de junho de 2022 , que constituiu a Comissão de Segurança Permanente da Justiça Federal da 3.ª
Região;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 11 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul n.º 10341352;
CONSIDERANDO o expediente SEI n.º 0013151-16.2013.4.03.8000,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Alterar  o inciso IV do art. 1.º da Portaria PRES n.º 2689 de 30 de junho de 2022, conforme segue:
"Art. 1.º .....................................
IV - Juiz Federal Bruno Cesar da Cunha Teixeira;
...................................................."

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Presidente, em 28/11/2023, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA PRES Nº 3396, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Estabelece o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) da Justiça Federal da 3.ª Região para o triênio 2024-2026.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução n.º 370, de 28 de janeiro de 2021 do Conselho Nacional de Justiça, que estabelece a Estratégia Nacional de

Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);
CONSIDERANDO a Resolução CJF n.º 685, de 15 de dezembro de 2020, alterada pela Resolução CJF n.º 851, de 23 de novembro de 2023, que

dispõe sobre o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação da Justiça Federal, período 2021-2026;
CONSIDERANDO a 31.ª Reunião do Comitê de Gestão Estratégica da Justiça Federal da 3.ª Região, realizada conjuntamente com a Comissão de

Informática Regimental do Tribunal e o Comitê Multidisciplinar de Governança de Tecnologia de Informação e Comunicação - COMIT (SEI 0039137-
20.2023.4.03.8000);

CONSIDERANDO o expediente SEI n.º 0007231-12.2023.4.03.8000,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Estabelecer o Plano Diretor de Tecnologia da Informação da Justiça Federal da 3.ª Região (PDTI 2024-2026), para o triênio 2024-2026.
Parágrafo único. O PDTI 2024-2026 será disponibilizado para consulta no site do TRF da 3.ª Região.
Art. 2.º O PDTI 2024-2026 deverá ser revisto e atualizado, de maneira que possa acompanhar as mudanças do ambiente interno e externo e manter o

alinhamento com os objetivos estratégicos e as diretrizes da Justiça Federal.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Presidente, em 28/11/2023, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

DIRETORIA-GERAL

TERMO ADITIVO - EXTRATO Nº 10365855/2023

Processo nº 0031960-05.2023.4.03.8000; Espécie: Termo Aditivo nº 05.020.11.2023 ao Contrato nº 05.020.10.2023; Contratante: TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO, CNPJ nº 59.949.362/0001-76; Contratada: AGEM TECNOLOGIA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 09.022.398/0001-31;
Objeto: alteração quantitativa, com o acréscimo do valor contratual no percentual de 24,67% para o item 1, câmeras de video - Webcam - e 25% para o item 3, Fones de
ouvidos - Headset; Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alínea "b" e parágrafo 1º da Lei nº 8.666/1993; Data da assinatura: 28/11/2023; Vigência: a partir da sua assinatura;
Valor total: R$ 31.980,50; Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico nº 023/2023-RP; Signatários: pelo Contratante, o Sr. Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral
e, pela Contratada, o Sr. Alexandre Augusto Silva Melo, Procurador.
 

 
Documento assinado eletronicamente por Silvana Aparecida Ferreira dos Santos , Técnico Judiciário, em 28/11/2023, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

TERMO DE DOAÇÃO - EXTRATO 10365972 - PRESI/DIRG/SADI/UCOT/DCOF/RCOT

Processo nº 0022119-88.2020.4.03.8000; Espécie: Termo de Doação nº 03.016.10.2023, firmado em 28/11/2023; Doador: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
3ª REGIÃO, CNPJ nº 59.949.362/0001-76; Donatária: CRECHE CRIANÇA CIDADÃ DE PLANALTINA-DF, CNPJ nº 05.834.600/0001-79; Objeto: doação
de equipamentos de audiovisual, classificados como ociosos ou antieconômicos; Fundamento Legal: Decreto nº 9.373/2018; Signatários: pelo Doador, o Sr. Otávio Augusto
Pascucci Perillo, Diretor-Geral e, pela Donatária, a Sra. Celeste Barbosa Pinheiro, Presidente.

 
Documento assinado eletronicamente por Allan dos Santos Capitan Dias, Técnico Judiciário, em 28/11/2023, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

TERMO DE DOAÇÃO - EXTRATO 10366409 - PRESI/DIRG/SADI/UCOT/DCOF/RCOT

Processo nº 0022119-88.2020.4.03.8000; Espécie: Termo de Doação nº 03.017.10.2023, firmado em 28/11/2023; Doador: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
3ª REGIÃO, CNPJ nº 59.949.362/0001-76; Donatária: ORGANIZAÇÃO VIDA VIVA, CNPJ nº 04.646.284/0001-49; Objeto: doação de equipamentos de
audiovisual, classificados como ociosos ou antieconômicos; Fundamento Legal: Decreto nº 9.373/2018; Signatários: pelo Doador, o Sr. Otávio Augusto Pascucci Perillo,
Diretor-Geral e, pelo Donatário, o Sr. Cássio Rafael Lemos Minguem, Presidente.

 
Documento assinado eletronicamente por Allan dos Santos Capitan Dias, Técnico Judiciário, em 28/11/2023, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA DIRG Nº 7305, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/1993 e no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO a Informação 10366389 DAEG,
 
R E S O L V E:
 
DESIGNAR os servidores ITALO ALICRIM PEREIRA DOS SANTOS, RF 4167, Técnico Judiciário - Especialidade Edificações, Assistente II

(FC3B), e SONIA KIYOKO KAWANO, RF 3653, Analista Judiciário - Especialidade Arquitetura, Supervisora (FC5), respectivamente, como Fiscal Titular e Fiscal
Substituta do Contrato N.I. 05.024.10.2023 (10359129), firmado com a empresa X-OFFICE SERVI LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 15.362.598/0001-36, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para confecção de móveis planejados para o Centro de Memória do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 28/11/2023, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DIRG Nº 7307, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª TERCEIRA REGIÃO,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Norma de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, do Conselho
de Administração deste Tribunal,
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R E S O L V E:
 
Art. 1.º CONCEDER à servidora VIVIANE MANDARO, RF 763, Analista Judiciário, Assistente Operacional (FC2B), CPF n.º 014.252.558-84,

Suprimento de Fundos no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), despesa – 33.90.39, objetivo - pagamento de serviços de pequeno valor, Programa de Trabalho
02061003342576014.

§ 1.º Ficam estabelecidos os prazos de 12 (doze) e 10 (dez) dias, sucessivos, a partir desta data, para aplicação ou devolução e prestação de contas do
suprimento de fundos ora concedido.

Art. 2.º A falta de movimentação bancária no período de até 60 (sessenta) dias implicará na devolução imediata do numerário à unidade gestora concedente.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 28/11/2023, às 17:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 7302, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Portaria DIRG n.º 6879, de 14 de junho de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo item 10, módulo 11, da Instrução Normativa 38-03, implantada pela Resolução n.º 300, de 5 de novembro de 2007, do Conselho de Administração deste
Tribunal;

CONSIDERANDO os expedientes administrativos SEI n.º 0313656-50.2021.4.03.8000 e n.º 0016092-81.2023.4.03.8001,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Alterar o art. 2.º da Portaria DIRG n.º 6879, de 14 de junho de 2023, nos seguintes termos:

"Art. 2.º As tabelas de participação previstas nos Anexos I e II aplicam-se, respectivamente:
I – de 1.º de janeiro a 30 de junho de 2023, para o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de 1.º de janeiro a 31 de agosto de 2023, para a Seção

Judiciária de São Paulo;
II - a partir de 1.º de julho de 2023, para o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e a partir de 1.º de setembro de 2023, para a Seção Judiciária de

São Paulo.
Parágrafo único. Fica isenta a cobrança, em dezembro de 2023, das mensalidades de todos os beneficiários dos planos Versátil e Dinâmico".

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Portaria DIRG n.º 7220, de 22 de outubro de 2023. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 28/11/2023, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ANEXO I - DA PORTARIA DIRG N.º 6879, DE 14 DE JUNHO DE 2023

VIGÊNCIA NO TRF3 : 1.º DE JANEIRO A 30 DE JUNHO DE 2023

VIGÊNCIA NA SJSP : 1.º DE JANEIRO A 31 DE AGOSTO DE 2023

 

PLANO A - BÁSICO - SEGUROS UNIMED - VERSÁTIL/TRF - TABELA DE PARTICIPAÇÃO PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES
 

Plano Básico (Versátil TRF)

Faixa etária do beneficiário

até 18 19 a
23

24 a
28

29 a
33

34 a
38

39 a
43

44 a
48

49 a
53

54 a
58 >59

Remuneração

Até 3.000,00 82,95 100,37 121,11 134,37 150,14 169,21 204,88 258,80 318,53 423,02

De 3.000,01 a
6.000,00 85,51 103,47 124,85 138,52 154,78 174,45 211,21 266,80 328,37 436,09

De 6.000,01 a
9.000,00 88,16 106,68 128,71 142,82 159,57 179,84 217,75 275,06 338,54 449,59

De 9.000,01 a
12.000,00 90,88 109,98 132,69 147,23 164,50 185,41 224,49 283,56 349,01 463,50

De 12.000,01 a
15.000,00 93,69 113,37 136,79 151,78 169,58 191,14 231,42 292,32 359,79 477,80

De 15.000,01 a
18.000,00 96,60 116,88 141,03 156,48 174,83 197,05 238,59 301,37 370,93 492,61

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2023     3/49

https://web.trf3.jus.br/atos-normativos/atos-normativos-dir/Diretoria%20Geral/Portarias/2023/Portaria6879.htm
https://web.trf3.jus.br/atos-normativos/atos-normativos-dir/Conselho%20de%20Administra%25C3%25A7%25C3%25A3o/Resolu%25C3%25A7%25C3%25B5es/2007/Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o0300.htm
https://web.trf3.jus.br/atos-normativos/atos-normativos-dir/Diretoria%20Geral/Portarias/2023/Portaria6879.htm


Bruta do
Titular

De 18.000,01 a
21.000,00 99,58 120,49 145,38 161,31 180,23 203,15 245,97 310,69 382,40 507,84

De 21.000,01 a
24.000,00 102,66 124,22 149,88 166,30 185,81 209,43 253,56 320,29 394,21 523,53

De 24.000,01 a
27.000,00 105,83 128,05 154,51 171,44 191,55 215,90 261,40 330,19 406,40 539,72

De 27.000,01 a
30.000,00 109,11 132,02 159,29 176,75 197,48 222,58 269,49 340,41 418,98 556,42

De 30.000,01 a
33.000,00 112,48 136,11 164,23 182,22 203,59 229,47 277,84 350,95 431,95 573,65

Acima de 33.000,00 115,96 140,31 169,30 187,85 209,88 236,56 286,41 361,79 445,29 591,36

 
PLANO B - SUPERIOR - SEGUROS UNIMED - DINÂMICO/TRF - TABELA DE PARTICIPAÇÃO PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES

 

Plano Superior (Dinâmico TRF)

Faixa etária do beneficiário

até 18 19 a
23

24 a
28

29 a
33

34 a
38

39 a
43

44 a
48

49 a
53 54 a 58 >59

Remuneração
Bruta do
Titular

Até 3.000,00 201,63 243,97 294,38 326,65 364,96 411,34 498,04 629,10 774,28 1.028,33

De 3.000,01 a
6.000,00 207,86 251,53 303,49 336,75 376,24 424,06 513,44 648,56 798,22 1.060,13

De 6.000,01 a
9.000,00 214,30 259,30 312,88 347,17 387,88 437,17 529,31 668,61 822,91 1.092,92

De 9.000,01 a
12.000,00 220,92 267,33 322,56 357,91 399,88 450,70 545,70 689,30 848,37 1.126,74

De 12.000,01 a
15.000,00 227,76 275,60 332,54 368,98 412,25 464,64 562,57 710,62 874,62 1.161,60

De 15.000,01 a
18.000,00 234,81 284,12 342,82 380,39 425,00 479,01 579,98 732,60 901,67 1.197,52

De 18.000,01 a
21.000,00 242,07 292,91 353,43 392,15 438,14 493,82 597,92 755,26 929,55 1.234,56

De 21.000,01 a
24.000,00 249,56 301,96 364,35 404,29 451,69 509,09 616,40 778,62 958,30 1.272,74

De 24.000,01 a
27.000,00 257,27 311,30 375,63 416,79 465,67 524,84 635,47 802,70 987,93 1.312,10

De 27.000,01 a
30.000,00 265,23 320,94 387,25 429,68 480,07 541,08 655,13 827,53 1.018,50 1.352,69

De 30.000,01 a
33.000,00 273,43 330,85 399,21 442,97 494,91 557,80 675,37 853,11 1.049,97 1.394,50

Acima de 33.000,00 281,89 341,09 411,56 456,67 510,22 575,06 696,27 879,51 1.082,47 1.437,64

 

ANEXO II - DA PORTARIA DIRG N.º 6879, DE 14 DE JUNHO DE 2023

VIGÊNCIA NO TRF3: A PARTIR DE 1.º DE JULHO DE 2023

VIGÊNCIA NA SJSP: A PARTIR DE 1.º DE SETEMBRO DE 2023

 

PLANO A - BÁSICO - SEGUROS UNIMED - VERSÁTIL/TRF - TABELA DE PARTICIPAÇÃO PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES
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Plano Básico (Versátil TRF)

Faixa etária do beneficiário

até 18 19 a 23 24 a 28 29 a 33 34 a 38 39 a 43 44 a 48 49 a 53 54 a 58 a partir
de 59

Remuneração
Bruta do
Titular

Até 3.000,00 R$
118,29

R$
143,13

R$
172,70

R$
191,61

R$
214,10

R$
241,29

R$
292,16

R$
369,05

R$
454,22

R$
603,22

De 3.000,01 a
6.000,00

R$
121,94

R$
147,55

R$
178,03

R$
197,53

R$
220,71

R$
248,76

R$
301,18

R$
380,45

R$
468,25

R$
621,86

De 6.000,01 a
9.000,00

R$
125,72

R$
152,12

R$
183,54

R$
203,66

R$
227,55

R$
256,45

R$
310,51

R$
392,23

R$
482,75

R$
641,11

De 9.000,01 a
12.000,00

R$
129,59

R$
156,83

R$
189,21

R$
209,95

R$
234,58

R$
264,39

R$
320,12

R$
404,35

R$
497,68

R$
660,95

De 12.000,01 a
15.000,00

R$
133,60

R$
161,66

R$
195,06

R$
216,44

R$
241,82

R$
272,56

R$
330,00

R$
416,85

R$
513,06

R$
681,34

De 15.000,01 a
18.000,00

R$
137,75

R$
166,67

R$
201,11

R$
223,14

R$
249,31

R$
280,99

R$
340,23

R$
429,75

R$
528,94

R$
702,46

De 18.000,01 a
21.000,00

R$
142,00

R$
171,82

R$
207,31

R$
230,03

R$
257,01

R$
289,69

R$
350,75

R$
443,04

R$
545,30

R$
724,17

De 21.000,01 a
24.000,00

R$
146,39

R$
177,14

R$
213,73

R$
237,14

R$
264,96

R$
298,65

R$
361,57

R$
456,73

R$
562,14

R$
746,55

De 24.000,01 a
27.000,00

R$
150,91

R$
182,60

R$
220,33

R$
244,47

R$
273,15

R$
307,87

R$
372,75

R$
470,85

R$
579,52

R$
769,64

De 27.000,01 a
30.000,00

R$
155,59

R$
188,26

R$
227,15

R$
252,04

R$
281,60

R$
317,40

R$
384,29

R$
485,42

R$
597,46

R$
793,45

De 30.000,01 a
33.000,00

R$
160,40

R$
194,09

R$
234,19

R$
259,84

R$
290,32

R$
327,22

R$
396,20

R$
500,45

R$
615,96

R$
818,02

Acima de
33.000,00

R$
165,36

R$
200,08

R$
241,42

R$
267,87

R$
299,29

R$
337,33

R$
408,42

R$
515,91

R$
634,98

R$
843,27

 
 

PLANO B - SUPERIOR - SEGUROS UNIMED - DINÂMICO/TRF - TABELA DE PARTICIPAÇÃO PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES
 

Plano Superior (Dinâmico TRF)

Faixa etária do beneficiário

até 18 19 a 23 24 a 28 29 a 33 34 a 38 39 a 43 44 a 48 49 a 53 54 a 58 a partir
de 59

Remuneração
Bruta do
Titular

Até 3.000,00 R$
311,39

R$
376,77

R$
454,63

R$
504,46

R$
563,63

R$
635,25

R$
769,15

R$
971,55

R$
1.195,76

R$
1.588,10

De 3.000,01 a
6.000,00

R$
321,01

R$
388,45

R$
468,69

R$
520,06

R$
581,05

R$
654,90

R$
792,93

R$
1.001,60

R$
1.232,73

R$
1.637,21

De 6.000,01 a
9.000,00

R$
330,95

R$
400,45

R$
483,20

R$
536,15

R$
599,02

R$
675,14

R$
817,44

R$
1.032,57

R$
1.270,86

R$
1.687,85

De 9.000,01 a
12.000,00

R$
341,18

R$
412,85

R$
498,14

R$
552,74

R$
617,55

R$
696,04

R$
842,75

R$
1.064,52

R$
1.310,18

R$
1.740,08

De 12.000,01 a
15.000,00

R$
351,74

R$
425,62

R$
513,56

R$
569,83

R$
636,66

R$
717,57

R$
868,80

R$
1.097,44

R$
1.350,72

R$
1.793,91

De 15.000,01 a
18.000,00

R$
362,63

R$
438,78

R$
529,43

R$
587,45

R$
656,35

R$
739,76

R$
895,69

R$
1.131,39

R$
1.392,49

R$
1.849,39

De 18.000,01 a
21.000,00

R$
373,84

R$
452,35

R$
545,82

R$
605,62

R$
676,64

R$
762,63

R$
923,40

R$
1.166,38

R$
1.435,55

R$
1.906,59
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De 21.000,01 a
24.000,00

R$
385,41

R$
466,33

R$
562,68

R$
624,36

R$
697,57

R$
786,21

R$
951,94

R$
1.202,46

R$
1.479,95

R$
1.965,55

De 24.000,01 a
27.000,00

R$
397,31

R$
480,76

R$
580,10

R$
643,67

R$
719,16

R$
810,54

R$
981,39

R$
1.239,65

R$
1.525,71

R$
2.026,34

De 27.000,01 a
30.000,00

R$
409,61

R$
495,64

R$
598,05

R$
663,58

R$
741,40

R$
835,62

R$
1.011,75

R$
1.277,99

R$
1.572,92

R$
2.089,02

De 30.000,01 a
33.000,00

R$
422,27

R$
510,95

R$
616,52

R$
684,10

R$
764,31

R$
861,44

R$
1.043,01

R$
1.317,50

R$
1.621,52

R$
2.153,59

Acima de
33.000,00

R$
435,34

R$
526,76

R$
635,59

R$
705,26

R$
787,96

R$
888,09

R$
1.075,28

R$
1.358,27

R$
1.671,71

R$
2.220,22

 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 10369073/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023
PROCESSO SEI Nº 0313469-42.2021.4.03.8000
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, para 2 (dois) equipamentos de
escaneamento de bagagens por raios-x (scanners), da marca ASTROPHYSICS modelos XIS-6040, instalados no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pelo prazo de
30 (trinta) meses.
Obtenção do edital: a partir de 30/11/2023, às 08h00, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br e https://web.trf3.jus.br/contas/Licitacoes ou na Divisão de
Compras e Licitações, situada na Avenida Paulista nº 1.842 - Torre Norte - 11º andar – Bela Vista - São Paulo - SP - CEP 01310-945. Informações através dos telefones:
(11) 3012-1075/4/3/2, das 13h00 às 19h00.
Recebimento das propostas: até 14/12/2023, às 13h00, no endereço eletrônico Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br.
Abertura das propostas: 14/12/2023, às 13h00.
São Paulo, 29 de novembro de 2023.
Barbara Gargi de Morais - Pregoeira

 
Documento assinado eletronicamente por Bárbara Gargi de Morais, Pregoeira, em 29/11/2023, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10370699/2023

Processo SEI n.º 0035204-39.2023.4.03.8000; Objeto: Contratação da expansão do sistema de controle de acesso para a implementação dessa solução em 14
portas/acessos das unidades administrativas do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região localizadas no Edifício Cetenco Plaza Torre Norte; Contratada: Nexcode
Automação Ltda. (CNPJ nº 06.059.073/0001-35); Valor Total: R$122.038,46 (cento e vinte e dois mil, trinta e oito reais e quarenta e seis centavos); Fundamento Legal:
Artigo 25, caput, da Lei n.º 8.666/93; Autorização: Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral; Ratificação: Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal
Presidente.

 
Documento assinado eletronicamente por Daniela Mari Mochida, Supervisora da Seção de Compras, em 29/11/2023, às 13:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

DESPACHO Nº 10363019/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

Processo SEI nº 0043125-49.2023.4.03.8000
Documento nº 10363019
 
 
 

Defiro o pedido de afastamento de Patricia Aguiar de Freitas, RF 2055, em virtude de Falecimento, nos termos do artigo 97, inciso III, "b", da Lei nº
8112/90, no período de 21/11/2023 a 28/11/2023.
Documento assinado eletronicamente por Eduardo Ramos de Souza, Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas, em exercício, em 28/11/2023, às 14:33, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10363273/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

Processo SEI nº 0039242-94.2023.4.03.8000
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Documento nº 10363273
 
 
 

Defiro o pedido de afastamento de Luiz Carlos do Nascimento, RF 1775, em virtude de Falecimento, nos termos do artigo 97, inciso III, "b", da Lei nº
8112/90, no período de 21/10/2023 a 28/10/2023.
Documento assinado eletronicamente por Eduardo Ramos de Souza, Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas, em exercício, em 28/11/2023, às 14:31, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA PRES Nº 3399, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da Constituição da República, conforme Processo SEI n.º 0042691-60.2023.4.03.8000, resolve:

RESOLVE:
 
DISPENSAR, a partir de 01 de dezembro de 2023, a servidora ROSA CAROLINA MERENDI DA COSTA , RF 3836, ocupante do cargo

de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete do
Desembargador Federal Rubens Calixto, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Presidente, em 28/11/2023, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

 

 

PORTARIA DIRG Nº 7303, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Norma de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do
Conselho de Administração deste Tribunal. 

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 01 de dezembro de 2023,  o servidor ROBERTO DE MATOS MOREGOLA, RF 3734, ocupante do cargo de

Técnico Judiciário, Área Administrativa, removido da Subseção Judiciária de São João de Meriti/ RJ, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete do
Desembargador Federal Rubens Calixto, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 01 de dezembro de 2023, o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, daquele
Gabinete.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 28/11/2023, às 18:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 7304, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Norma de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do
Conselho de Administração deste Tribunal.

RESOLVE:
 
DESIGNAR, a partir de 01 de dezembro de 2023, o servidor MARCO ANTONIO CHAZAINE PEREIRA, RF 4371, ocupante do cargo de

Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete do
Desembargador Federal Rubens Calixto.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 28/11/2023, às 18:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 10365593/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0025664-98.2022.4.03.8000
Documento nº 10365593
 
 
 

Conforme documento 10365588, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, à servidora SABRINA
OBATA KONISHI, no dia 24/11/2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em
29/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10365608/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0012644-45.2019.4.03.8000
Documento nº 10365608
 
 
 
Conforme documento 10365601, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora SONIA
REGINA RADDI DE ARAUJO, no dia 28/11/2023.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em
29/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10365618/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0022846-57.2014.4.03.8000
Documento nº 10365618
 
 
 
Conforme documento 10365609, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora ELIANE
APARECIDA FAVILLA DE PAIVA, no período de 27/11/2023 a 29/11/2023.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em
29/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10365639/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0014046-06.2015.4.03.8000
Documento nº 10365639
 
 
 
Conforme documento 10365627, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor RAFAEL
CORREIA DA SILVA SANTOS, no período de 26/11/2023 a 03/12/2023.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em
29/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10365728/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0002175-76.2015.4.03.8000
Documento nº 10365728
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Conforme documento 10365721, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor ALEX
YORIOKA, no dia 24/11/2023.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em
29/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10362505/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0010751-58.2015.4.03.8000
Documento nº 10362505
 
 
 
Conforme documento 10362487, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor MARCUS
TADEU CAMPANILE, nos dias 23/11/2023 e 24/11/2023.
 
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em
29/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10362544/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0029393-79.2015.4.03.8000
Documento nº 10362544
 
 
 
Conforme documento 10362344, concedo pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora
MARIA ROSALIA PINFILDI GOMES, nos dias 27/11/2023 e 28/11/2023.
 
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em
29/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10365743/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0043512-64.2023.4.03.8000
Documento nº 10365743
 
 
 

Conforme documento 10365737, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora MELISSA
BAHIA BAUER, no dia 24/11/2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em
29/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10365759/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0043504-87.2023.4.03.8000
Documento nº 10365759
 
 
 

Conforme documento 10365753, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor PAULO
CESAR DA SILVA, no período de 25/11/2023 a 01/12/2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em
29/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 10362141/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0043276-15.2023.4.03.8000
Documento nº 10362141
 
 
 
Conforme documento 10359011 e 10361590, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor BRUNO BITENCOURT PEDROSO, nos dias 23/11/2023, 24/11/2023.e 27/11/2023.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em
29/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 10300852/2023 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

 

Processo SEI nº 0016878-62.2022.4.03.8001
Interessados: Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Caio Moysés de Lima e Cleverson Martins Nolacio de Oliveira (servidor)
Assunto: Redistribuição

 
Manifestação DIAF nº 10300788: de acordo.
Reconheço a perda de objeto do presente feito, julgando-o extinto.
Comunique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Presidente, em 28/11/2023, às 18:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

SUBSECRETARIA UNIFICADA DE TURMAS DA 1ª SEÇÃO

COMUNICADO

COMUNICADO 08/2023 - PRESIDÊNCIA DA PRIMEIRA TURMA

 

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 

CONSIDERANDO a Portaria CATRF3R Nº 38, de 27 de novembro de 2023, que suspendeu o expediente presencial neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região no dia
28 de novembro de 2023, em razão da paralisação dos serviços do METRÔ e da CPTM, mantendo-se a prestação de atividades exclusivamente de forma remota;

 

comunicar a CONVERSÃO da 20ª Sessão Ordinária de Julgamento da Egrégia Primeira Turma, designada para o dia 28 de novembro de 2023 (terça-feira), com início às
14 (quatorze) horas, para a modalidade exclusivamente virtual, no painel eletrônico do sistema PJe. Os processos com inscrições para sustentação oral serão adiados para a
sessão de julgamento presencial subsequente.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 
 

São Paulo, 27 de novembro de 2023.

 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS
Presidente da Primeira Turma

 

 
Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal, em 27/11/2023, às 20:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA

PORTARIA SP-CM-NUCM Nº 305, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Juiz Federal RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA, Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
no uso de suas atribuições, RESOLVE:

CONSIDERANDO que a servidora CLAUDETE LUCIA KOCH WAGNER, RF 3726 , Técnica Judiciária, Supervisora da Seção de Controle
de Diligências e Estatística (FC-5), esteve em licença para tratamento de saúde no período de 07 a 08/11/2023,

DESIGNAR a servidora FANI GARCIA PINHEIRO DE SOUZA, RF 8487 , Técnica Judiciária, para substituí-la no referido período.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael José de Oliveira Silva, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificada, em 27/11/2023, às 18:09,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SP-CM-NUCM Nº 302, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Juiz Federal RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA , Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Seção Judiciária de São Paulo, no
uso de suas atribuições e conforme determinam o Provimento CORE nº 01/2020, a Ordem de Serviço nº 01/2009-CEUNI e a Resolução Conjunta nº 02/2014-PRES-
CORE,

RESOLVE:
Tornar Pública a Escala de Plantão das Turmas de Oficiais de Justiça Avaliadores no mês de DEZEMBRO/2023, conforme abaixo:
 

 Sexta, 01 e 15 de dezembro de 2023

RF Nome

8368 ALINE MAYARA SAPELI LEAL

5743 ANA PAULA COELHO DA CRUZ

3562 ANA SILVIA POÇO

7867 BARBARA LIMA BARBOZA

8332 BRUNO DO NASCIMENTO DE ASSIS

5628 CEZAR ADRIANO DIAS

6495 EDUARDO ALMEIDA CUNHA LIMA

7621 EDUARDO SIMÕES MUNIZ

7868 EMERSON PACE MOTA

6348 FERNANDA LIE SUGINO

8620 JOSÉ JORGE DA SILVA JUNIOR

6694 MARIA ISABEL GOMES VOLPINI

3156 MAURICIO ITIRO SINZATO

4651 OSMAN MILLER VOLPINI

8618 PATRICIA TONELLO
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8651 RENATO DE SOUZA E SILVA

6856 ROSENI MATKO KOTTWITZ

7131 TERESA CRISTINA LESSA RODRIGUES

8622 VINICIUS ARAUJO DO NASCIMENTO

8625 WAYKSON CERQUEIRA

 

 Segunda, 04 e 18 de dezembro de 2023

RF Nome

5824 ADILSON ROBERTO DELLA TORRE

5099 ANDREA CRISTINA ANBAR

5147 ANNA PAULA LEMOS FERREIRA SACCHI

929 CARLOS ALBERTO GRISPINO

4437 CARLOS JOSÉ FIGUEIREDO

4401 CARLOS ROBERTO DA SILVA

5149 CLAUDIA MARIA UZUBA

7924 IZABEL CRISTINA NAVARRO PRADO

1661 JOSÉ CARLOS TORRES

4594 JOSÉ HENRIQUE CASSELI

4926 JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SILVA

4129 MARCOS FELIX DE OLIVEIRA

1403 ROSA MARIA DA SILVEIRA

2943 SANDRA MELLO DE CARVALHO ZUZARTE

4122 STELA MARIS SILVA

2492 VANILDA SAKAMOTO

 

 Terça, 05 e 19 de dezembro de 2023

RF Nome

5146 ANNA LUCIA CHIARELLA

4388 CINTIA RAMOS BARRAL

4593 CRISTINA MARCOVIC

2203 DANILO SIQUEIRA

4383 FERNANDO ROGÉRIO BASTOS FAVARETTO

1375 GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

4935 GISLAINE HIRATA ISHIBA

2722 JAQUELINE DE FREITAS PERES
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4438 JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA

4641 KÁTIA MIDORI KOGA KAWAKAME

4386 LUZIA KIMIE INABA ABRÃO

2483 MARCOS EDUARDO GIUNTI

5242 MARILENE DE SOUZA NUNES

4126 MARISA FÁTIMA CORREIA AQUILINO DE
LIMA

4742 RAQUEL FURLAN

2484 URANIA LOURENÇO HIROKADO

 

 Quarta, 06 de dezembro de 2023

RF Nome

4592 AGNALDO VIEIRA DE SOUZA

6890 ALEXANDRE RIBEIRO BLANDIM

1464 DENISE CELESTRINI MARTIN

2295 DENISE RIBEIRO BARONE

1056 ELIANA DE SOUZA

2056 IVONE BATISTA DA SILVA

5192 LETÍCIA DA SILVA

4644 LUCIANA SCHUCHT DE CARVALHO

2284 LUIZ CARLOS VIEIRA

4387 MARCELO RAMOS DE AQUINO

3352 MARCELO RODRIGUES FERNANDES

1554 MARCELO TOLAINE PAFFETTI

4441 MARIO EL RAZI

4937 MARLENE ANDRADE RODRIGUES DO PRADO

4131 SEIJI TANAKA

3564 WAGNER THOMAZ DE FREITAS CINTRA

 

 Quinta, 07 de dezembro de 2023

RF Nome

4743 CIBELE APARECIDA VERONEZZI

5629 DANILO SOARES DE OLIVEIRA

1769 ELAINE AMARAL

5840 FRANCISCO ANTONIO NUNES DE QUEIROZ

4149 HERMES WELLINGTON DA SILVA
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5841 JESUÍNO DOS SANTOS NEVES

4643 LEANDRO CARLOS DA SILVA

4106 LUIZ FRANCISCO COUSELO SANCHEZ

4385 MARCIO MIYAGUI

1802 MARCO TÚLIO BORGES DA SILVA CORDEIRO

4853 PATRICIA LOPES CANÇADO

5825 SERGIO RICARDO CAIRES RAKAUSKAS

5842 SERGIO RICARDO RODRIGUES SERRANO

6494 STEFANIE MORENO B. GOMES DE CARVALHO

4299 VALÉRIA GARGI

7132 WASHINGTON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 

 Segunda, 11 de dezembro de 2023

RF Nome

3143 EDILSON CIRELLO

1929 EDUARDO STRECKER OKAMOTO

1574 ELIANE SILVEIRA BONATTO FAIRBANKS

1912 ELISABETH PEREIRA DE MIRANDA
JOSEFOVICH

8222 FABIO HIROSHI SUZUKI

3084 MARCIO LUIZ PIRES

2452 MIATÃ MARTINS DE ANDRADE

4697 PAULO ANDRÉ SOUZA MORENO

1016 PAULO CAVALHEIRO LEITE NETO

5213 RENATO MARTINS FERREIRA

3038 RINALDO BELUCCI

5568 ROSEMARY DOS SANTOS TONELOTTI

6340 SILVANA GUERRA LUMELINO

4452 VILMA AKEMI HONDA

2013 VLADIMIR BALICO

3565 WALKIRIA KUSZNIR

 

 Terça, 12 de dezembro de 2023

RF Nome

1988 CLARICE VERALDI DE TOLEDO

2315 ERLON SAMPAIO DE ALMEIDA
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6341 FERNANDA TIOMNO

1538 IARA REGINA CAVALI SILVA

4767 JADERSON SOARES SANTANA

5569 JOÃO AUGUSTO SAPIA

2038 LELIO GUIMARÃES VIANNA

1170 MARIO APARECIDO FIORE

5160 REGIANE LOPES

7518 RENATA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA
DOLLO

4396 RENATA NIMER MOREIRA DA SILVA

6859 RENATA ROMÃO CAPELLINI SAPORITO

1971 SILVIA CRISTINE SAMOGIN

678 VANDA APARECIDA DE LIRA ROSA CIUTTI

6342 VANESSA MORCELI DOS ANJOS DE MARCHI

1640 WALTER BASTOS VON BRUCK LACERDA

 

 Quarta, 13 de dezembro de 2023

RF Nome

3345 ANDREIA ALEGRETTI BOTTCHER

4406 CASTRO CARDOSO DA SILVA

4182 CARLA PANELLI DE ALMEIDA POTZIK

985 CILMARA MARQUES PAULON CAPOZZI

1943 DINAH MARIA LEMOS NOLETO

1329 DOUGLAS MARCHESANI PEREIRA

679 EMÍLIA APARECIDA DOS SANTOS

4379 FABIANO MATOS DE OLIVEIRA

2018 LINO HEBERT BONASSI QUINELATO

7700 LUCIANA BEZERRA RODRIGUES

4221 PLÍNIO DE OLIVEIRA JUNIOR

456 RAFAEL TADEU TROYANO

4833 RAQUEL CRUZ SANTOS

1644 ROBERTA KORONFLI

4444 RUBENS SEIJI YOSHINAGA

1718 SOLANGE SOUZA CAMPOS

 

 Quinta, 14 de dezembro de 2023

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2023     15/49



RF Nome

1980 ADRIANA RODRIGUES FERRAZ MACHADO

4436 ANDREA LEAL BORGES

4097 ARNALDO BRAMBILLA JUNIOR

1914 EDISSON JOAQUIM DOS SANTOS

1358 FABIANO RIGHI

4104 FERNANDO SHUHA

4389 ILDEMAR DAUN JUNIOR

2469 JOÃO FRANCISCO GONÇALVES

4440 MARCOS RENATO YAMAMOTO TROMBETA

1357 MARIA CRISTINA LELLIS

4667 OMAR TADEU DAMMOUS

7690 REGINA APARECIDA ARRIVABENE CURRY

4412 RICARDO TORRES FERREIRA

4854 RONISE DE MORAIS

1753 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS

4598 VALMIR TADEU GERALDES

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael José de Oliveira Silva, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificada, em 27/11/2023, às 18:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SP-CM-NUCM Nº 303, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Juiz Federal RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA, Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Seção Judiciária de São Paulo, no
uso de suas atribuições e conforme determinam o Provimento CORE nº 01/2020, a Ordem de Serviço nº 01/2009-CEUNI e a Resolução Conjunta nº 02/2014-PRES-
CORE,

RESOLVE:
Tornar Pública a Escala de Plantão Criminal dos Oficiais de Justiça Avaliadores nos finais de semana e feriados do mês de DEZEMBRO/2023,

conforme abaixo:
 

Escala de Plantão Criminal – Dezembro/2023

Dia R.F. Nome

Sábado
02/12

1929 Eduardo Strecker Okamoto 

1574 Eliane Silveira Bonatto Fairbanks

Domingo
03/12

1538 Iara Regina Cavali Silva

1464 Denise Celestrini Martin

6ª feira
08/12

2018 Lino Hebert Bonassi Quinelato 

1403 Rosa Maria da Silveira
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Sábado
09/12

1375 Gilberto Alves de Oliveira Junior

1358 Fabiano Righi

Domingo
10/12

1357 Maria Cristina Lellis

1329 Douglas Marchesani Pereira

Sábado
16/12

1640 Walter Bastos Von Bruck Lacerda 

1056 Eliana de Souza

Domingo
17/12

1016 Paulo Cavalheiro Leite Neto

985 Cilmara Marques Paulon

 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Raphael José de Oliveira Silva, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificada, em 27/11/2023, às 18:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SP-CM-NUCM Nº 304, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Juiz Federal RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA, Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Seção Judiciária de São Paulo, no
uso de suas atribuições e conforme determinam o Provimento CORE nº 01/2020, a Ordem de Serviço nº 01/2009-CEUNI e a Resolução Conjunta nº 02/2014-PRES-
CORE,

RESOLVE:
Tornar Pública a Escala de Plantão Cível dos Oficiais de Justiça Avaliadores nos finais de semana e feriados do mês de DEZEMBRO/2023, conforme

abaixo:
 

Escala de Plantão Cível – Dezembro/2023

Dia R.F. Nome

Sábado
02/12

3038 Rinaldo Belucci

2943 Sandra Mello de Carvalho Zuzarte

Domingo
03/12

2722 Jaqueline de Freitas Peres

2492 Vanilda Sakamoto

6ª feira
08/12

4104 Fernando Shuha 

2483 Marcos Eduardo Giunti

Sábado
09/12

2469 João Francisco Gonçalves

2452 Miatã Martins de Andrade

Domingo
10/12

2315 Erlon Sampaio de Almeida

2295 Denise Ribeiro Barone

Sábado
16/12

2284 Luiz Carlos Vieira

2203 Danilo Siqueira

Domingo
17/12

2038 Lelio Guimarães Vianna

2018 Lino Hebert Bonassi Quinelato

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael José de Oliveira Silva, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificada, em 27/11/2023, às 18:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

DECISÃO Nº 10363781/2023 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0017116-81.2022.4.03.8001
EMPRESA: ENERGIZA ENGENHARIA EIRELI

 
1. Acolho os termos do Parecer nº 111/2023 – DFOR/SADM-SP/DICT/SUFT (doc. 10363682).
 
2. Recebo o recurso administrativo interposto no efeito devolutivo e, em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mantenho a

decisão anteriormente proferida (doc. 10330767), qual seja, aplicação à empresa ENERGIZA ENGENHARIA EIRELI das seguintes sanções administrativas:
 
a) ADVERTÊNCIA, pelo atraso na apresentação de orçamento para aquisição de material para a execução dos serviços relacionados à infiltração no

Fórum Federal Cível de São Paulo; pelo atraso na elaboração de relatório técnico relacionado às pichações no Fórum Federal Cível de São Paulo; e pelo atraso na realização
da manutenção preventiva do SPDA do Fórum Federal das Execuções Fiscais de São Paulo; com fundamento na Cláusula Vigésima Primeira, item 2, alínea “a”, do Contrato
nº 08.340.10.21 c/c o art. 87, I, da Lei nº 8.666/93; e

 
b) MULTA COMPENSATÓRIA, no valor total de R$ 29.304,76 (vinte e nove mil trezentos e quatro reais e setenta e seis centavos), pela não

elaboração de relatórios técnicos (adequações na cobertura sobre a motobomba e portão automatizado) no Fórum Federal Cível de São Paulo; pelos atrasos na elaboração
de relatório técnico (manutenção preventiva do grupo gerador) e na realização de manutenções preventivas (cabine de alta e média tensão, vibrações mecânicas e inspeção
termográfica) no Fórum Federal das Execuções Fiscais de São Paulo; pela não execução de serviço sob demanda (instalação de aparelhos de ar-condicionado) no Fórum
Federal de São Bernardo do Campo; pelo atraso na realização de serviço sob demanda (manutenção preventiva em aparelhos de ar-condicionado) no Fórum Federal de São
Bernardo do Campo; pela não entrega de relatórios técnicos (infiltração e portão de acesso) no Fórum Federal de São Bernardo do Campo; pelo atraso na execução de
serviço sob demanda (portão de acesso) no Fórum Federal de Osasco; pelo atraso na realização de visita técnica (manutenção complementar no portão de acesso) no Fórum
Federal de Osasco; pelo atraso na realização de manutenção corretiva em aparelhos de ar-condicionado no Fórum Federal de Osasco; pelo atraso na realização de
manutenção preventiva na cabine primária do Fórum Federal de Barueri; e pelo atraso na realização de serviço sob demanda (portões) no Fórum Federal de Barueri; com
fundamento na Cláusula Vigésima Primeira, item 2, alínea “c”, do Contrato nº 08.340.10.21 c/c o art. 87, II, da Lei nº 8.666/93.

 
3. Cientifique-se a empresa ENERGIZA ENGENHARIA EIRELI do teor desta decisão e do Parecer supracitado, intimando-a para, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, efetuar o recolhimento do valor de R$ 29.304,76 (vinte e nove mil trezentos e quatro reais e setenta e seis centavos), resultante da multa aplicada,
mediante Guia de Recolhimento da União (GRU), por uma das formas preconizadas no artigo 26, § 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 
4. Após, encaminhem-se os autos ao Setor de Garantias Contratuais (SEGT) para que comunique a POTTENCIAL SEGURADORA S/A desta

decisão.
 
5. Em seguida, remetam-se os autos ao E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região para reexame da decisão.
 
6. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 28/11/2023, às 14:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 10365096/2023 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0009792-06.2023.4.03.8001
EMPRESA: FARADAY CONSULTORIA LTDA.
 

 
1. Tendo em vista a certidão de decurso de prazo para interposição de Recurso Administrativo lavrada no doc. 10365091, mantenho a decisão proferida no

doc. 10321848, qual seja, aplicação à empresa FARADAY CONSULTORIA LTDA.  da sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar com a União e o
seu descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 03 (três) meses, pela não manutenção da proposta, com fundamento na Cláusula Décima Oitava, itens 18.5 e 18.2.2,
do Edital do Pregão Eletrônico n. 021/2023 c/c o art. 7º da Lei n.10.520/02.

2. Em estrita observância aos preceitos legais aplicáveis à espécie, cientifique-se a empresa acerca desta decisão.

3. Decorridos os prazos legais, certifique-se a ocorrência da preclusão final administrativa.

4. Proceda-se às anotações pertinentes, em registro cadastral, acerca da penalidade aplicada, a teor do disposto no artigo 36, § 2º, da Lei n° 8.666/1993 e,
após, arquive-se o feito.

5. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 28/11/2023, às 14:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 10365086/2023 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0009415-35.2023.4.03.8001
EMPRESA: AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

 

 
1. Tendo em vista a certidão de decurso de prazo para interposição de Recurso Administrativo lavrada no doc. 10365079, mantenho a decisão proferida no

doc. 10308730, qual seja, aplicação à empresa AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA . da sanção administrativa de MULTA MORATÓRIA, no
valor total de R$ 2.828,40 (dois mil oitocentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), pelo atraso de 13 (treze) dias no pagamento do benefício de Vale Alimentação
aos colaboradores alocados nos Fóruns Federais de Araraquara, Araçatuba, Barretos, Bauru, Botucatu (Fórum e Juizado), Catanduva, Franca, Jaú, Marília, Ourinhos,
Presidente Prudente, Ribeirão Preto, São Carlos, São José do Rio Preto e Tupã, na competência de junho de 2023, com fundamento na Cláusula Décima Nona, item 2,
alínea “b”, do Contrato n. 04.689.10.18 c/c o art. 86 da Lei n. 8.666/1993.

2. Em estrita observância aos preceitos legais aplicáveis à espécie, intime-se a empresa AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA . a
efetuar o recolhimento da multa aplicada, no valor total de R$ 2.828,40 (dois mil oitocentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
mediante Guia de Recolhimento da União (GRU), por uma das formas preconizadas no art. 26, § 3º da Lei nº 9.784/1999, comunicando-se a seguradora POTTENCIAL
SEGURADORA S/A do efetivo pagamento..

3. Decorrido o prazo em a devida quitação, encaminhem-se os autos ao Setor de Garantias Contratuais para que oficie a seguradora POTTENCIAL
SEGURADORA S/A, para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o pagamento no montante de R$ 2.828,40 (dois mil oitocentos e vinte e oito reais e quarenta
centavos) em Guia de Recolhimento da União - GRU, tendo em vista a Expectativa de Sinistro registrada.

4. Decorridos os prazos legais, certifique-se a ocorrência da preclusão final administrativa.
5. Proceda-se às anotações pertinentes, em registro cadastral, acerca da penalidade aplicada, a teor do disposto no art. 36, § 2º, da Lei n° 8.666/1993 e,

após, arquive-se o feito.
6. Publique-se.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 28/11/2023, às 17:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 10366621/2023 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0007979-41.2023.4.03.8001
EMPRESA: GMS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

 

 

1. Acolho os termos do Parecer n. 112/2023 – DFOR/SADM-SP/DICT/SUFT (doc. 10366234).
2. Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico à empresa GMS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI a sanção

administrativa de multa compensatória, no valor de R$ 4.368,99 (quatro mil trezentos e sessenta e oito reais e noventa e nove centavos), pela falta de substituição dos
uniformes dos colaboradores alocados no Fórum Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, em descumprimento ao item 10 do Termo de Referência - Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n. 34/2021, com fundamento na Cláusula Vigésima, item 2, alínea “c”, do Contrato n. 04.779.10.22 c/c o art. 87, inc. II, da Lei n. 8.666/93.

3. Intime-se a empresa GMS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, por uma das formas previstas no art. 26, §3º, da Lei n. 9.784/99, para que
se manifeste sobre a aplicação da sanção aqui mencionada, interpondo RECURSO ADMINISTRATIVO, se assim desejar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a teor do
disposto no art. 109, inciso I, ‘f’, da Lei n. 8.666/93, instruindo-se a intimação com cópia desta decisão e do Parecer em epígrafe.

4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Serviços Administrativos – DISD para ciência desta Decisão e do Parecer em epígrafe e para que cientifique os
fiscais do contrato.

5. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 28/11/2023, às 17:53,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 10370584/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 - UASG 090017
Processo nº 0007438-08.2023.4.03.8001
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Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de instalação e desinstalação de divisórias, portas e acessórios, com
fornecimento de materiais, para atender as necessidades da Justiça Federal do Estado de São Paulo.

Obtenção do edital: a partir de 30/11/2023, às 08h00, no endereço eletrônico www.gov.br/compras e www.trf3.jus.br (Serviços
Administrativos/Licitações – Órgão: Justiça Federal de São Paulo). Informações poderão ser solicitadas pelo correio eletrônico admsp-suli@trf3.jus.br.

Recebimento das propostas: até o dia 14/12/2023, às 13h30, no endereço eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal
– www.gov.br/compras/.

Abertura das propostas: 14/12/2023, às 13h30.
São Paulo, 29 de novembro de 2023.

Florisvaldo dos Santos
Pregoeiro

 

 
Documento assinado eletronicamente por Florisvaldo dos Santos, Pregoeiro, em 29/11/2023, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

DESPACHO Nº 10364957/2023 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0008403-30.2016.4.03.8001
Documento nº 10364957
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10361480, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor OSMAN MILLER VOLPINI - RF 4651, para o período de
23/11/2023 a 02/12/2023, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 28/11/2023, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10364963/2023 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0010898-47.2016.4.03.8001
Documento nº 10364963
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10362199, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora REGINA LUCIA DOS SANTOS MOYA MULERO - RF
1011, para o período de 24/11/2023 a 22/12/2023, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 28/11/2023, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10364970/2023 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0010904-54.2016.4.03.8001
Documento nº 10364970
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10362625, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora MARCIA MACHADO - RF 3668, para o
período de 19/11/2023 a 24/11/2023, nos termos do(s) artigo(s) 82 e 83 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 28/11/2023, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 10364983/2023 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0050320-29.2016.4.03.8001
Documento nº 10364983
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10342863, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora LUIZA DE RESENDE MENDES BARROS
- RF 6300, para o período de 16/11/2023 a 17/11/2023, nos termos do(s) artigo(s) 82 e 83 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 28/11/2023, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10365020/2023 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0016091-96.2023.4.03.8001
Documento nº 10365020
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10344901, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor ISRAEL DIAS FARIAS - RF. 8840, para o período de
17/11/2023, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 28/11/2023, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10108054/2023 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DIAF-SP/SUTM

Processo SEI nº 0008173-17.2018.4.03.8001
Documento nº 10108054
 
 
 

Acolho a sugestão contida na Informação SUTM nº 10107712, e autorizo o registro dos períodos averbados em nome do servidor FABIO
ALEXANDRE GRIGOLON, já registrados no RF 5993, para o atual, RF 8870.

À SUTM parta providências.
Documento assinado eletronicamente por Giselle Doria Salviani Morais, Diretora da Divisão de Administração Funcional, em 28/11/2023, às 14:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 10323172/2023

Ciente e de acordo com os termos da Informação SUBE 10269234 e Manifestação SUBE 10320539, AUTORIZO a inclusão do servidor
WALTAMIR APARECIDO NIERO, RF 833, no benefício do auxílio-transporte, a partir de 10/11/2022, para utilização de veículo próprio, com fundamento no §2º, do
artigo 5º, da Resolução n. 004/2008, alterado pela Resolução n. 605/2019, ambas do Conselho da Justiça Federal.

Outrossim, AUTORIZO que o pagamento das parcelas retroativas, referente ao exercício 2022, sejam pagas por exercícios anteriores.
 
À DUSL e SUBE para ciência e providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/11/2023, às 15:45,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

2ª VARA DE ARAÇATUBA

PORTARIA ARAC-02V Nº 106, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

DOUTOR PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES, MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
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CONSIDERANDO os termos do Resolução n.º 71, de 31 de março de 2009 do E. Conselho Nacional de Justiça;
RESOLVE:
DETERMINAR que permaneçam de plantão, durante o recesso judiciário, os seguintes servidores(as), lotados(as) na 2ª Vara Federal de Araçatuba:

25/12/2023 a 29/12/2023: Fábio Antunez Spegiorin e Luis Fernando Sobrinho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Pedro Luís Piedade Novaes, Juiz Federal, em 28/11/2023, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA

PORTARIA ARAC-DSUJ Nº 244, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

O Dr. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, Juiz Federal Diretor da 7.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo em Araçatuba, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XII da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 45/2004, que preconiza ser ininterrupta a
atividade jurisdicional;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 79/2009 do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a competência e atribuições dos juízes federais quando no
exercício das funções de diretor do foro das seções judiciárias e de diretor das subseções judiciárias;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, bem como as diretrizes constantes no Provimento CORE n.º 01/2020, que
estabelecem as regras para o plantão judicial;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 152/2012, que alterou a Resolução n.º 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre plantão judiciário, para
excepcionar a divulgação antecipada dos nomes dos Juízes plantonistas;

CONSIDERANDO os termos do artigo 449, §2.º, do Provimento CORE n.º 01/2020, bem como da Portaria DF n.º 54/2012, que autorizaram a realização de plantão
regional, observados os critérios legais aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO que os Diretores e Juízes das Subseções Judiciárias de Araçatuba e Andradina manifestaram concordância em realizar o plantão judicial regional,

 
RESOLVE:
 
Art. 1.º ESTABELECER a escala de plantão judicial semanal, incluindo sábados, domingos e feriados, para os magistrados e unidades judiciárias das Subseções de
Araçatuba e Andradina, conforme segue:

PERÍODO VARA DE PLANTÃO MAGISTRADO(A) DE PLANTÃO

de 04 a 10/12/2023 JEF de Araçatuba Dr. Pedro Luís Piedade Novaes

§1.º O plantão judicial nos dias úteis abrangerá o intervalo temporal entre o encerramento do expediente na data indicada e o início do imediatamente seguinte, nos termos do
art. 441, §2.º, do Provimento CORE n.º 1/2020.
§2.º O plantão judicial aos finais de semana e feriados será realizado no período das 9h às 12h, funcionando em regime de sobreaviso nos demais horários, nos termos do art.
441, §§3.º e 4.º, do Provimento CORE n.º 1/2020.
Art. 2.º COMUNICAR o e-mail institucional e o telefone celular das unidades judiciárias que integram o plantão judicial das Subseções de Araçatuba e Andradina:

VARA E-MAIL INSTITUCIONAL TELEFONE CELULAR DO
PLANTÃO

1.ª Vara de Araçatuba aracat-se01-vara01@trf3.jus.br (18) 99158-1903
1.ª Vara de Andradina andrad-se01-vara01@trf3.jus.br (18) 99143-9908
JEF de Araçatuba aracat-sejf-jef@trf3.jus.br (18) 99158-1903
2.ª Vara Araçatuba aracat-se02-vara02@trf3.jus.br (18) 99158-1903

Art. 3.º A escala dos servidores plantonistas será estabelecida pelo(a) magistrado(a) que estiver respondendo pela respectiva unidade judiciária, em ato próprio, devendo
comunicar seus nomes e registros funcionais às demais unidades plantonistas, ao Núcleo de Apoio Regional de Araçatuba e ao Núcleo de Apoio Regional de Andradina, por
meio de correio eletrônico.
Art. 4.º Em caso de impossibilidade de realizar o plantão para o qual foi designado(a), deverá o(a) magistrado(a) escalado(a) proceder à devida comunicação à Diretoria da
Subseção Judiciária de Araçatuba, com antecedência, indicando os dias e o(a) magistrado(a) que o(a) substituirá.
Parágrafo único. Não sendo possível a comunicação de que trata o caput deste artigo, e em caso de urgência, o(a) magistrado(a) que concordar em realizar o plantão do(a)
magistrado(a) impossibilitado(a) de fazê-lo deverá executá-lo ad referendum do Diretor da Subseção, comunicando a ocorrência na primeira oportunidade, a fim de que a
modificação seja ratificada e a escala de plantão seja alterada.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luís Piedade Novaes, Juiz Federal, em 27/11/2023, às 16:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA
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DECISÃO Nº 10359021/2023 - BRAG-01V

 

Processo SEI nº 0014630-89.2023.4.03.8001
Vistos, etc.
Tendo em vista que o prazo fixado no Edital para a apresentação de projetos voltados à destinação de recursos de penas pecuniárias criminais expira amanhã, sábado, e tendo
em vista que somente um projeto foi apresentado até a presente data, determino a PRORROGAÇÃO, uma única vez, do prazo fixado no edital, por mais 15 (quinze)
dias.
Isso porque, nos termos do prescrito pelo artigo 4º, inc. II, da Resolução nº 295/2014 do Conselho da Justiça Federal: "Art. 4º São vedados: (...) II - a concentração de
recursos em uma única entidade;".
Publique-se. Dê-se ciência aos interessados via anexação na página da Justiça Federal de São Paulo na internet. 

 
Documento assinado eletronicamente por Fernando Henrique Corrêa Custodio, Juiz Federal, em 24/11/2023, às 16:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-DSUJ Nº 327, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O DOUTOR RAUL MARIANO JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO os termos dos arts. 441 a 450 do  Provimento Nº 01/2020 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região;
CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº 071/2009, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 054/2012,  de 26 de junho de 2012, da Diretoria do Foro;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos dos arts. 23-A a 23-F da Resolução nº 88/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
RESOLVE:
Art. 1º ESTABELECER a escala ordinária de plantão judiciário semanal (sem feriados) da 5ª Subseção Judiciária de Campinas, como segue:

PERÍODO VARA MAGISTRADO
19h de 04/12 às 12h de 07/12/2023 9ª VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

Art. 2º ESTABELECER a escala extraordinária de plantão judiciário das Subseções Judiciárias de Campinas e São João da Boa Vista, compreendendo
apenas os finais de semana "emendados" com feriados, como segue:

PERÍODO VARA MAGISTRADO
19h de 07/12 às 12h de 11/12/2023 9ª VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

Art. 3º COMUNICAR o e-mail institucional do Plantão Judicial no Fórum de Campinas e do Setor de Distribuição e Protocolos:

VARA/SETOR E-MAIL INSTITUCIONAL
Plantão Judicial no Fórum de Campinas campin-plantao@trf3.jus.br
Setor de Distribuição e Protocolos campin-sudp@trf3.jus.br

Art. 4º COMUNICAR que, o plantão conforme indicado acima, abrange as Subseções de Campinas e São João da Boa Vista, durante os finais de
semana e feriados

Art. 5º INFORMAR o endereço e o telefone das dependências  das Subseções:
- 5ª Subseção Judiciária - Avenida Aquidabã, 465 - Campinas/SP - fones: (19) 99304.3372 - (19) 3734.7116 - fax: (19) 3734.7008;
- 27ª Subseção Judiciária -Praça Governador Armando Salles de Oliveira, nº 58 - São João da Boa Vista/SP - fones: (19) 3638.2900.
Art. 6º - CABERÁ ao interessado comunicar obrigatoriamente ao(à) servidor(a) plantonista pelos telefones acima disponibilizados as ações, recursos ou

petições com pedido de providência urgente, para apreciação durante o plantão judiciário, inseridas no sistema PJe na opção “Plantão”.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Raul Mariano Júnior, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Campinas, em 09/11/2023, às 15:17, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

1ª VARA DE GUARULHOS

PORTARIA GUAR-01V Nº 171, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

A Juíza Federal Substituta desta 1ª Vara Federal de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
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CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 3, de 10 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a regulamentação dos
institutos da nomeação, da exoneração, da designação, da dispensa, da remoção, do trânsito e da vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como
os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade funcional;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Portaria nº 111/2008 – DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo para expedição de Portaria de Designação de substitutos dos servidores titulares de cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia;

CONSIDERANDO que a servidora CRISTINA APARECIDA FERRAZ DE CAMPOS , RF 3236, ocupante do cargo em comissão -CJ-03 -
Diretora de Secretaria, esteve em gozo de férias no período de 06/11/2023 a 16/11/2022; e compensou o dia 17/11/2023, em virtude de plantão realizado;

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora CRISTIANE RIBAS PONTIROLI OLIVEIRA, RF 3635, para substituí-la, durante os períodos acima mencionados.
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Emilia Rodrigues Aires , Juiz Federal Substituto, em 28/11/2023, às 18:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA GUAR-01V Nº 172, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

A Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 3, de 10 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a regulamentação dos

institutos da nomeação, da exoneração, da designação, da dispensa, da remoção, do trânsito e da vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como
os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade funcional;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Portaria nº 111/2008 – DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo para expedição de Portaria de Designação de substitutos dos servidores titulares de cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia;

CONSIDERANDO que os servidores:
 
MAIKON RUDNE RIBEIRO RF8436, ocupante da Função Comissionada- FC-05 -Supervisor Execuções Penais, esteve em gozo de férias no

período de 11/09 a 25/09/2023;
CRISTIANE RIBAS PONTIROLI OLIVEIRA RF3635, ocupante da Função Comissionada-FC-05-Supervisora do Setor de

Ordinárias, esteve em gozo de férias de 17/07 a 27/07/2023;
RENATA DE LIMA CAVALCANTE-RF6981, ocupante da da Função Comissionada- FC-05 -Supervisora Mandado de Segurança, esteve em

gozo de férias no período de 02/10 a 06/10/2023;
PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA RF6021, ocupante da Função Comissionada-FC-06- Oficial de Gabinete; esteve em gozo de férias

de 16/10 a 25/10/2023;
 
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR,
 
GUY SALLA CLEMENTE RF 5528 , para substituir os Servidores MAIKON e CRISTIANE,
DANIELA TRIPODI LEONARDI RF 8829, para substituir a Servidora RENATA, 
MÁRCIA CRISTINA ELIAS DA COSTA RF 5685 , para substituir a Servidora PATRÍCIA.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Emilia Rodrigues Aires , Juiz Federal Substituto, em 28/11/2023, às 18:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

PORTARIA MGCR-01V Nº 191, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza a compensação de horas de trabalho realizadas em regime de Plantão Judiciário e dá outras providências.

O Doutor PAULO LEANDRO SILVA, Juiz Federal da 1.ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários pela servidora GABRIELA DE AVILA LINS BRASILEIRO TAGLIETTI, Analista Judiciário, RF 7598; e,

CONSIDERANDO a existência de saldo suficiente de horas, o pedido de compensação formulado e a conveniência dos serviços,
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RESOLVE

 

AUTORIZAR a compensação do dia 29 de novembro de 2023 pela servidora GABRIELA DE AVILA LINS BRASILEIRO TAGLIETTI, Analista Judiciário, RF
7598.

 

Proceda-se aos registros dos dados nos Sistemas e Cadastros Eletrônicos Administrativos pertinentes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Leandro Silva, Juiz Federal, em 28/11/2023, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

PORTARIA OSA-DSUJ Nº 78, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

                                                                
                                                                                                                                    Escala de servidores do Núcleo de Apoio Regional - NUAR – Plantão no
Recesso 2023-2024.
 

A Doutora ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI, MMª. Juíza Federal Diretora, da 30ª Subseção Judiciária da Justiça Federal de Primeiro
Grau – Seção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO os termos da Informação 10275048/UPOF; 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - ESTABELECER a escala de Plantão dos Servidores do Núcleo de Apoio Regional de Osasco, durante o feriado forense, disciplinado no

artigo. 62, inciso I, da Lei nº 5.010/66, nesta 30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, conforme segue:
 

Período Servidor

21.12.2023

Basílio Saraiva da Silva
Gerrinson Rodrigues de Andrade

José Henrique Bardi Romano
Turimã Serrano Segabinazzi

 
Art. 2º - A jornada de trabalho será das 09h às 12h, preferencialmente de forma remota, observadas as exceções, conforme a necessidade de serviço.
 
Art. 3º - O servidor de plantão dará prioridade aos termos da Informação nº 10275048 - UPOF
 
Art. 4º - AUTORIZAR, caso necessário, a entrada dos servidores indicados para o Plantão Administrativo, nas dependências do Fórum, fora dos

horários de expediente no respectivo dia.
 
Art. 5º - A equipe de vigilantes deste fórum deverá ter a relação contendo os dados (nome e telefone) dos servidores relacionados no Art. 1º, para contato,

em caso de urgência. O plantão de que trata esta Portaria será realizado no âmbito da Justiça Federal de Osasco, localizada na Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro -
Osasco / SP, telefone: PABX: (11) 2142-8600.

 
Art. 6º - Os servidores poderão compensar o (s) dia (s) comprovadamente trabalhado (s), segundo a conveniência do serviço, nos termos da Resolução nº.

04, de 14 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Freisleben de Zanetti, Juiz Federal Diretor da 30ª Subseção Judiciária - Osasco, em 28/11/2023, às 16:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

Ordem de Serviço Nº 2/2023 - OSA-DSUJ
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Revoga a Ordem de Serviço nº 4/2019 - OSA-DSUJ/OSA-NUAR, que dispõe sobre os procedimentos para realização dos plantões locais e
regionais da 30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, e dá outras providências.

 

A Doutora ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI, MMª. Juíza Federal Diretora da 30ª Subseção Judiciária da Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária
do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 102, de 29 de junho de 2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 224, de 31 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO os termos da Resolução PRES nº 322, de 12 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o exercício da competência delegada no âmbito da Justiça
Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PRES nº 575, de 14 de fevereiro de 2023, no tocante ao horário de realização dos plantões judiciais;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 124, de 16 de março de 2023, da Diretoria do Foro (9601431);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REVOGAR a Ordem de Serviço nº 4/2019 - OSA-DSUJ/OSA-NUAR (5372340), que dispõe sobre os procedimentos para realização dos plantões locais e
regionais no âmbito da 30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

 

Art. 2º - ESTABELECER que fica a critério do Juiz plantonista a responsabilidade pela convocação ou não de servidores em auxílio, devendo esta ficar circunscrita ao limite
jurisdicional de sua respectiva unidade de lotação.

 

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço deverá ser afixada em local visível e de fácil acesso ao público, após competente publicação no Órgão Oficial.

 

Art. 4º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir do dia 07 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Freisleben de Zanetti, Juiz Federal Diretor da 30ª Subseção Judiciária - Osasco, em 28/11/2023, às 15:59,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

6ª VARA PREVIDENCIARIA

OFÍCIO - Nº 13 - SP-PR-06V

.

AUTOS: 0050023-84.1992.403.6.183

PARTES: GUALTIERO BULICH E OUTROS  X  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

OFÍCIO PARA TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA DE VALORES - ART. 262 PROVIMENTO CORE 01/2020

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Senhor Gerente

 

Em cumprimento ao determinado nos autos em epígrafe, solicito a transferência do valor TOTAL que se encontra depositado judicialmente em nome de REGINA
MARIA SIMÃO FRATIN, CPF.: 228.948.788-00, corrigido monetariamente até a data da efetiva transferência, conforme os dados abaixo discriminados:

VALOR: R$ 7.580,48 em 24/03/2021
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DADOS PARA DÉBITO:

Banco:Banco do Brasil

Conta Judicial: 4600126130941

 

 

DADOS PARA CRÉDITO:

Banco: ITAÚ - 341

Agência: 0745

Conta corrente: 07340-3

Favorecido: LYSE CRISTINA SIMÃO FRATIN DE OLIVEIRA

CPF.: 011.359.698-76

Curadora de REGINA MARIA SIMÃO FRATIN , CPF.: 228.948.788-00, conforme fls. 438 dos autos 

Imposto de Renda:  Retenção da Alíquota de 3,0%, relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte (art. 27 da lei n. 10.833/03), tendo em
vista que foi informado que o beneficiário não é isento do imposto de renda conforme Fls. 507/508 dos autos. 

Solicito, por fim, que este juízo seja informado do cumprimento deste ofício, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Atenciosamente.

 

 

 

Ao

Ilustríssimo Senhor

GERENTE DO BANCO DO BRASIL

E-mail: trf3@bb.com.br

..
Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinheiro Rodrigues D'Aquino de Jesus, Juíza Federal, em 21/11/2023, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Inserir Destinatário

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO

PORTARIA REGT-NUAR Nº 30, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

JOÃO BATISTA MACHADO, MM. Juiz Federal – Diretor da 29ª Subseção Judiciária da Justiça Federal de Primeiro Grau
em Registro – Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o disposto no Ato nº. 12.618, de 20 de fevereiro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região;
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 102, de 29 de junho de 2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da
3ª Região;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, alterada pela
Resolução nº 152-CNJ, de 06 de julho de 2002;
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Regional de Justiça Federal;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1, de 12 de janeiro de 2018, do Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo/SP;
CONSIDERANDO, ainda, o acordo verbal firmado entre este Juízo e o Juízo Federal de Itapeva/SP.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - ESTABELECER, haja vista o feriado municipal, a escala de plantão de Magistrado da 1ª Vara Federal Com
JEF/ADJ de Registro – 29ª Subseção Judiciária de São Paulo, conforme segue:

Período Magistrado Vara
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30/11/2023 (feriado
municipal -

Registro/SP)

Edevaldo de Medeiros
 

1ª Vara Federal de
Itapeva/SP

 
Art. 2º - O plantão de que trata esta Portaria será realizado na Justiça Federal de Itapeva/SP, localizada na Rua Sinhô de
Camargo 240, Centro - Itapeva/ SP, PABX: (15) 3524-9460 e celular (15) 98152-0405.
Art. 3º- Esclarecer que o Magistrado plantonista responderá pela Subseção Judiciária de Registro/SP, no horário das 09:00 às
12:00 horas, de forma virtual.
Art. 4º - Estabelecer que o Servidor escalado para o plantão no dia supramencionado cumpra de forma presencial nesta Subseção
Judiciária de Registro/SP, das 09:00 às 12:00 horas.
Parágrafo Único. Fica autorizada a entrada, no prédio, do servidor indicado para o plantão, conforme portaria da Vara/JEF.
Art. 5º As Subseções envolvidas no plantão judiciário deverão providenciar os equipamentos telemáticos, que assegurem acesso
à imagem e a voz do Juiz Federal plantonista para realização do plantão nos moldes acima descritos.
Art. 6º - Nos termos da Resolução nº 71 do Conselho Nacional de Justiça, o Plantão Judiciário destina-se exclusivamente ao
exame de medidas urgentes da competência da Vara, que não possam ser apreciadas no horário normal de expediente pelo risco de
grave prejuízo ou de difícil reparação.
§ 1º - O plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior,
nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta
telefônica.
§ 2º - As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão
ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário
normal por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do juiz.
§ 3º - Durante o plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação de
bens apreendidos.
Art. 7º - O servidor que realizar o plantão presencial poderá compensar as horas comprovadamente trabalhadas, segundo a
conveniência do serviço, nos termos da Resolução nº. 04, de 14 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal.
 
OBS: A Justiça Federal de Registro/SP lembra, aos Advogados/Procuradores/Delegados que atuam nesta Subseção
Judiciária, da necessidade de contato telefônico, após distribuição de processos virtuais em regime de plantão, para fins
de uma adequada prestação jurisdicional.

 
 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por João Batista Machado, Juiz Federal, em 28/11/2023, às 18:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA REGT-NUAR Nº 29, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

JOÃO BATISTA MACHADO, Juiz Federal Diretor da 29ª Subseção Judiciária de Registro, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO que o servidor DACIR NUNES PEREIRA, Técnico Judiciário, RF 612, Diretor do Núcleo de Apoio Regional esteve em gozo de férias no período
de 06/11/2023 a 14/11/2023 (09 dias),

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 111/2008 da Diretoria do Foro no Estado de São Paulo/SP;

RESOLVE:

I- DESIGNAR o servidor ALEXANDRE MOLINA, Técnico Judiciário, RF. 8394, para exercer, em substituição, a função comissionada acima, no período de
06/11/2023 a 14/11/2023 (09 dias), sem prejuízo de suas atribuições.

II- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por João Batista Machado, Juiz Federal, em 28/11/2023, às 18:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

PORTARIA SVCT-JEF-SEJF Nº 128, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
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A Doutora LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO,  Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de São Vicente, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de
suas prerrogativas legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos dos artigos 12, caput e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 04, de 27 de novembro de 2017;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 334 de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou o Juizado
Especial Cível de São Vicente;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de organização dos trabalhos internos deste Juizado, bem como a qualidade no atendimento ao jurisdicionado;

                             RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear como perito médico do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente o seguinte profissional médico, uma vez que cadastrado no Programa de Assistência
Judiciária Gratuita - AJG, realizada entrevista, analisado o currículo e a idoneidade:

- RODRIGO CARDOSO SANTOS, perito médico, cadastrado no CRM sob o n.º 214.858, CPF 216.671.198-77.

 

Art. 2º - O agendamento deverá ser efetuado com o intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre uma perícia e outra.

 

Art. 3º - A designação das perícias médicas será efetuada mediante sistema de rodízio equânime entre os peritos, salvo quando solicitado formalmente pelo sr. perito que seja
realizado em menor número.

 

Art. 4º - A atuação do profissional está condicionada à agenda elaborada pela Secretaria do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente e disponibilizada no sistema
processual eletrônico, devendo o laudo técnico ser apresentado em até trinta dias após a realização do exame, sendo possível, no entanto, que seja exigido um prazo mais
exíguo, com prévia comunicação ao perito em questão.

Parágrafo único - Deverão ser respondidos os quesitos padronizados pela Portaria 12/2017 e 14/2017, ambas deste Juizado Especial Federal, além daqueles apresentados pelas
partes e eventuais esclarecimentos requisitados pelo MM. Juiz e quesitos do Ministério Público Federal.

 

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

 Encaminhe-se cópia desta Portaria, por via eletrônica, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São
Paulo, bem como para o perito nomeado.

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Maria Oliva Cardoso, Juiz Federal, em 14/11/2023, às 19:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PORTARIA SJCP-DUAR Nº 337, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Juiz Federal ANTONIO ANDRÉ M. M. DE SOUZA, Diretor da Subseção Judiciária de São José dos Campos em Exercício, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 71/2009, dos artigos 441 a 450 do Provimento CORE nº 01/2020, bem como da Resolução
PRES nº 482/2021,

RESOLVE:
Art. 1º. ESTABELECER a Escala de Plantão Judiciário nos Finais de Semana e Feriados das Subseções Judiciárias de São José dos Campos,

Taubaté e Guaratinguetá, conforme segue:

PERÍODO VARA JUIZ(A) FEDERAL
Das 19h de 24/11 às 12h de 27/11/2023    2ª Dra. Mônica Wilma S.G. Bevilaqua
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Art. 2º. ESTABELECER a Escala de Plantão Judiciário Semanal da Subseção Judiciária de São José dos Campos, conforme segue:

PERÍODO VARA JUIZ(A) FEDERAL
Das 19h de 27/11 às 12h de 01/12/2023    2ª Dra. Eliana Parisi

Art. 3º. O atendimento será feito exclusivamente por meio do telefone de plantão, bem como do e-mail institucional da Secretaria da Vara indicada
nos artigos 1º e 2º, observado o que estabelece o artigo 4º desta Portaria.

§ 1º. O telefone de plantão e o e-mail institucional a que se refere o “caput” deste artigo serão divulgados na página da internet da Justiça Federal, Seção
Judiciária de São Paulo.

§ 2º. A Vara indicada nos artigos 1º e 2º será responsável pelo atendimento aos interessados exclusivamente para as ocorrências de plantão originadas em
São José dos Campos e municípios de sua jurisdição (Caçapava, Igaratá, Jacareí, Monteiro Lobato, Paraibuna e Santa Branca). As ocorrências originadas em municípios
sujeitos à jurisdição das Varas Federais de Taubaté e Guaratinguetá deverão ser apresentadas aos respectivos Fóruns Federais.

§ 3º. Em todos os Fóruns, serão designados, por atos próprios, ao menos um servidor e um Oficial de Justiça Avaliador Federal, que ficarão encarregados
do atendimento aos interessados e o encaminhamento ao Juiz Federal plantonista, bem como do cumprimento das deliberações deste. Os servidores designados deverão
comunicar previamente os telefones para contato.

§ 4º. O Juiz Federal plantonista poderá, a seu critério, ser auxiliado pelos servidores do próprio Fórum em que esteja lotado.
Art. 4º. Considerando o que dispõem os artigos 48 a 53 da Resolução PRES nº 482/2021, será obrigatória a inserção de ações, recursos ou petições no

sistema PJe, cabendo ao interessado marcar obrigatoriamente a opção “plantão” e, também obrigatoriamente, acionar o plantão judiciário por telefone.
§ 1º. Providências urgentes requeridas em processos que já tramitam eletronicamente serão apreciadas pelo plantonista em autos protocolizados em plantão

com as peças necessárias ao conhecimento da matéria.
§ 2º. Havendo necessidade de consulta aos autos originários, o plantonista poderá fazer por meio de perfil próprio a ser concedido apenas no período do

plantão.
§ 3º. Nos processos em que o plantonista é o próprio magistrado do processo, as medidas poderão ser adotadas nos próprios autos.
§ 4º. Providências urgentes requeridas nos processos que tramitam fisicamente serão encaminhadas, por meio físico, ao magistrado plantonista competente,

nos termos dos atos normativos que regulamentam o plantão judiciário ordinário ou poderão ser processadas, quando não estiverem habilitadas classes processuais específicas,
nas classes Petição Cível ou Petição Criminal em plantão eletrônico, desde que devidamente instruídas, procedendo-se, no mais, nos termos dos parágrafos anteriores.

§ 5º. Salvo determinação judicial específica em sentido contrário, as ações, petições ou recursos protocolizados no sistema PJe em desconformidade com o
previsto neste artigo não serão apreciados até o encerramento do plantão judiciário, presumindo-se a ausência de medida de urgência carecedora de imediata apreciação
(artigo 49, § 2º, da Resolução PRES nº 482/2021).

Art. 5º. Caberá ao Magistrado, em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado, comunicar por e-mail ao Núcleo de Apoio
Regional de São José dos Campos, com antecedência mínima de uma semana, indicando o (a) Magistrado (a) que o (a) substituirá.

Art. 6º. A compensação dos dias comprovadamente trabalhados pelos servidores deverá observar a regulamentação específica do Conselho de Justiça
Federal.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Antonio André Muniz Mascarenhas de Souza, Juiz Federal Diretor em Exercício da Subseção, em 23/11/2023, às 16:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SJCP-DUAR Nº 338, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Juiz Federal ANTONIO ANDRÉ M. M. DE SOUZA, Diretor da Subseção Judiciária de São José dos Campos em Exercício, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 71/2009, dos artigos 441 a 450 do Provimento CORE nº 01/2020, bem como da Resolução
PRES nº 482/2021,

RESOLVE:
Art. 1º. ESTABELECER a Escala de Plantão Judiciário nos Finais de Semana e Feriados das Subseções Judiciárias de São José dos Campos,

Taubaté e Guaratinguetá, conforme segue:

PERÍODO VARA JUIZ(A) FEDERAL
Das 19h de 01/12 às 12h de 04/12/2023    3ª Dr. Márcio Satalino Mesquita
Das 19h de 04/12 às 12h de 06/12/2023    3ª Dr. Márcio Satalino Mesquita

Art. 2º. ESTABELECER a Escala de Plantão Judiciário Semanal da Subseção Judiciária de São José dos Campos, conforme segue:

PERÍODO VARA JUIZ(A) FEDERAL
Das 19h de 06/12 às 12h de 07/12/2023    3ª Dra. Mônica Wilma S.G. Bevilaqua

Art. 3º. O atendimento será feito exclusivamente por meio do telefone de plantão, bem como do e-mail institucional da Secretaria da Vara indicada
nos artigos 1º e 2º, observado o que estabelece o artigo 4º desta Portaria.

§ 1º. O telefone de plantão e o e-mail institucional a que se refere o “caput” deste artigo serão divulgados na página da internet da Justiça Federal, Seção
Judiciária de São Paulo.

§ 2º. A Vara indicada nos artigos 1º e 2º será responsável pelo atendimento aos interessados exclusivamente para as ocorrências de plantão originadas em
São José dos Campos e municípios de sua jurisdição (Caçapava, Igaratá, Jacareí, Monteiro Lobato, Paraibuna e Santa Branca). As ocorrências originadas em municípios
sujeitos à jurisdição das Varas Federais de Taubaté e Guaratinguetá deverão ser apresentadas aos respectivos Fóruns Federais.

§ 3º. Em todos os Fóruns, serão designados, por atos próprios, ao menos um servidor e um Oficial de Justiça Avaliador Federal, que ficarão encarregados
do atendimento aos interessados e o encaminhamento ao Juiz Federal plantonista, bem como do cumprimento das deliberações deste. Os servidores designados deverão
comunicar previamente os telefones para contato.

§ 4º. O Juiz Federal plantonista poderá, a seu critério, ser auxiliado pelos servidores do próprio Fórum em que esteja lotado.
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Art. 4º. Considerando o que dispõem os artigos 48 a 53 da Resolução PRES nº 482/2021, será obrigatória a inserção de ações, recursos ou petições no
sistema PJe, cabendo ao interessado marcar obrigatoriamente a opção “plantão” e, também obrigatoriamente, acionar o plantão judiciário por telefone.

§ 1º. Providências urgentes requeridas em processos que já tramitam eletronicamente serão apreciadas pelo plantonista em autos protocolizados em plantão
com as peças necessárias ao conhecimento da matéria.

§ 2º. Havendo necessidade de consulta aos autos originários, o plantonista poderá fazer por meio de perfil próprio a ser concedido apenas no período do
plantão.

§ 3º. Nos processos em que o plantonista é o próprio magistrado do processo, as medidas poderão ser adotadas nos próprios autos.
§ 4º. Providências urgentes requeridas nos processos que tramitam fisicamente serão encaminhadas, por meio físico, ao magistrado plantonista competente,

nos termos dos atos normativos que regulamentam o plantão judiciário ordinário ou poderão ser processadas, quando não estiverem habilitadas classes processuais específicas,
nas classes Petição Cível ou Petição Criminal em plantão eletrônico, desde que devidamente instruídas, procedendo-se, no mais, nos termos dos parágrafos anteriores.

§ 5º. Salvo determinação judicial específica em sentido contrário, as ações, petições ou recursos protocolizados no sistema PJe em desconformidade com o
previsto neste artigo não serão apreciados até o encerramento do plantão judiciário, presumindo-se a ausência de medida de urgência carecedora de imediata apreciação
(artigo 49, § 2º, da Resolução PRES nº 482/2021).

Art. 5º. Caberá ao Magistrado, em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado, comunicar por e-mail ao Núcleo de Apoio
Regional de São José dos Campos, com antecedência mínima de uma semana, indicando o (a) Magistrado (a) que o (a) substituirá.

Art. 6º. A compensação dos dias comprovadamente trabalhados pelos servidores deverá observar a regulamentação específica do Conselho de Justiça
Federal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Antonio André Muniz Mascarenhas de Souza, Juiz Federal Diretor em Exercício da Subseção, em 23/11/2023, às 16:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SJCP-DUAR Nº 339, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Juiz Federal ANTONIO ANDRÉ M. M. DE SOUZA, Diretor da Subseção Judiciária de São José dos Campos em Exercício, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 71/2009, dos artigos 441 a 450 do Provimento CORE nº 01/2020, bem como da Resolução
PRES nº 482/2021,

RESOLVE:
RETIFICAR a PORTARIA SJCP-NUAR nº 338, de 23 de novembro de 2023, em seus artigos 1º e 2º, como segue:
 
ONDE- SE-LÊ:

PERÍODO VARA JUIZ(A) FEDERAL
Das 19h de 04/12 às 12h de 06/12/2023    3ª Dr. Márcio Satalino Mesquita
Das 19h de 06/12 às 12h de 07/12/2023     3ª Dra. Mônica Wilma S.G. Bevilaqua

 
LEIA-SE:

PERÍODO VARA JUIZ(A) FEDERAL
Das 19h de 04/12 às 12h de 07/12/2023    3ª Dra. Mônica Wilma S.G. Bevilaqua

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Antonio André Muniz Mascarenhas de Souza, Juiz Federal Diretor em Exercício da Subseção, em 28/11/2023, às 17:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SJCP-DUAR Nº 340, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Juiz Federal ANTONIO ANDRÉ M. M. DE SOUZA, Diretor da Subseção Judiciária de São José dos Campos em Exercício, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 71/2009, dos artigos 441 a 450 do Provimento CORE nº 01/2020, bem como da Resolução
PRES nº 482/2021,

CONSIDERANDO os termos do artigo 1º da Resolução PRES nº 575/2023,
RESOLVE:
Art. 1º. ESTABELECER a Escala de Plantão Judiciário nos Finais de Semana e Feriados das Subseções Judiciárias de São José dos Campos,

Taubaté e Guaratinguetá, conforme segue:

PERÍODO VARA JUIZ(A) FEDERAL
Das 19h de 07/12 às 12h de 11/12/2023    4ª Dr. Matheus Rodrigues Marques
Das 19h de 15/12 às 12h de 18/12/2023    JEF Dra. Tatiana Cardoso de Freitas

Art. 2º. ESTABELECER a Escala de Plantão Judiciário Semanal da Subseção Judiciária de São José dos Campos, conforme segue:
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PERÍODO VARA JUIZ(A) FEDERAL
Das 19h de 11/12 às 12h de 15/12/2023    4ª Dr. Renato Barth Pires
Das 19h de 18/12 às 12h de 19/12/2023    JEF Dr. Antonio André M.M. de Souza

Art. 3º. O atendimento será feito exclusivamente por meio do telefone de plantão, bem como do e-mail institucional da Secretaria da Vara indicada
nos artigos 1º e 2º, observado o que estabelece o artigo 4º desta Portaria.

§ 1º. O telefone de plantão e o e-mail institucional a que se refere o “caput” deste artigo serão divulgados na página da internet da Justiça Federal, Seção
Judiciária de São Paulo.

§ 2º. A Vara indicada nos artigos 1º e 2º será responsável pelo atendimento aos interessados exclusivamente para as ocorrências de plantão originadas em
São José dos Campos e municípios de sua jurisdição (Caçapava, Igaratá, Jacareí, Monteiro Lobato, Paraibuna e Santa Branca). As ocorrências originadas em municípios
sujeitos à jurisdição das Varas Federais de Taubaté e Guaratinguetá deverão ser apresentadas aos respectivos Fóruns Federais.

§ 3º. Em todos os Fóruns, serão designados, por atos próprios, ao menos um servidor e um Oficial de Justiça Avaliador Federal, que ficarão encarregados
do atendimento aos interessados e o encaminhamento ao Juiz Federal plantonista, bem como do cumprimento das deliberações deste. Os servidores designados deverão
comunicar previamente os telefones para contato.

§ 4º. O Juiz Federal plantonista poderá, a seu critério, ser auxiliado pelos servidores do próprio Fórum em que esteja lotado.
Art. 4º. Considerando o que dispõem os artigos 48 a 53 da Resolução PRES nº 482/2021, será obrigatória a inserção de ações, recursos ou petições no

sistema PJe, cabendo ao interessado marcar obrigatoriamente a opção “plantão” e, também obrigatoriamente, acionar o plantão judiciário por telefone.
§ 1º. Providências urgentes requeridas em processos que já tramitam eletronicamente serão apreciadas pelo plantonista em autos protocolizados em plantão

com as peças necessárias ao conhecimento da matéria.
§ 2º. Havendo necessidade de consulta aos autos originários, o plantonista poderá fazer por meio de perfil próprio a ser concedido apenas no período do

plantão.
§ 3º. Nos processos em que o plantonista é o próprio magistrado do processo, as medidas poderão ser adotadas nos próprios autos.
§ 4º. Providências urgentes requeridas nos processos que tramitam fisicamente serão encaminhadas, por meio físico, ao magistrado plantonista competente,

nos termos dos atos normativos que regulamentam o plantão judiciário ordinário ou poderão ser processadas, quando não estiverem habilitadas classes processuais específicas,
nas classes Petição Cível ou Petição Criminal em plantão eletrônico, desde que devidamente instruídas, procedendo-se, no mais, nos termos dos parágrafos anteriores.

§ 5º. Salvo determinação judicial específica em sentido contrário, as ações, petições ou recursos protocolizados no sistema PJe em desconformidade com o
previsto neste artigo não serão apreciados até o encerramento do plantão judiciário, presumindo-se a ausência de medida de urgência carecedora de imediata apreciação
(artigo 49, § 2º, da Resolução PRES nº 482/2021).

Art. 5º. Caberá ao Magistrado, em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado, comunicar por e-mail ao Núcleo de Apoio
Regional de São José dos Campos, com antecedência mínima de uma semana, indicando o (a) Magistrado (a) que o (a) substituirá.

Art. 6º. A compensação dos dias comprovadamente trabalhados pelos servidores deverá observar a regulamentação específica do Conselho de Justiça
Federal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Antonio André Muniz Mascarenhas de Souza, Juiz Federal Diretor em Exercício da Subseção, em 28/11/2023, às 17:39,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTROSJ

1ª VARA DE REGISTRO

PORTARIA REGT-01V Nº 102, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

JOÃO BATISTA MACHADO, MM. Juiz Federal desta 1ª Vara Federal com JEF Adjunto em Registro - 29ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 441 a 445 do Provimento nº 1/2020 da Corregedoria Regional da Terceira Região), os quais versam sobre a realização de plantão
no âmbito de todas as subseções judiciárias do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO, por outro lado, o atual entendimento da Corregedoria Regional da Terceira Região, no sentido de permitir que apenas um dos fóruns integrantes de cada
região seja mantido aberto durante os plantões, a teor do artigo 449 e parágrafos do Provimento CORE Nº 1/2020.

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA ITPV-NUAR, Nº 53, de 24 de outubro de 2023, que estabelece a escala de plantão dos Magistrados para o período do
recesso forense,

RESOLVE:

I) ESTABELECER a escala de plantão judiciário da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal Adjunto de Registro, bem como do plantão eletrônico do JEF, para o
período de recesso forense (20.12.2023 a 06.01.2024), bem como no plantão ordinário do dia 07/01/2024:

 

DATA – ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

20 a 21/12/2023 – Meirilane Angélica Batalha, Técnica Judiciário, RF.8788;

22 a 23/12//2023 – Hernane Xavier de Lima, Analista Judiciário, RF. 6371;

24 a 25/12/2023 – Igor Ramos da Silva, Técnico Judiciário, RF. 7609;

26 a 27/12/2023 – Gustavo Adolpho de Resende Silva, Analista Judiciário, RF. 5567;
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28/12/2023 – Eliane da Silva Campos, Técnica Judiciário, RF. 8774;

29 a 30/12/2023 – Lucimar Machado Ramos, Técnica Judiciário, RF. 8808;

31/12/2023 a 01/01/2024 – Dagmar Schulze Hoffmann, Técnica Judiciário, RF. 4997;

02/01/2024 – Gerson Gilmar Hoffmann, Técnico Judiciário, RF. 4776;

03 a 06/01/2024- Fábio Mitsuo Inoue, Técnico Judiciário, RF. 7552 e Izael Daves dos Santos, Analista Judiciário, RF. 8744;

07/01/2024- Fábio Mitsuo Inoue, Técnico Judiciário, RF. 7552 e Izael Daves dos Santos, Analista Judiciário, RF. 8744;

 

DATA – ANALISTA JUDICIÁRIO/EXECUTANTE DE MANDADOS

20 a 23/12/2023 – Sandra Maria Cardoso, Analista Judiciário, RF. 8254;

24 a 27/12/2023- Beatriz Mazzei Nubie Massariol- Analista Judiciário, RF. 2491;

28/12/2023 a 02/01/2024- Rogério de Lima Agostinho, Analista Judiciário, RF. 8411;

03 a 04/01/2024 – Sandra Maria Cardoso, Analista Judiciário, RF. 8254;

05 a 06/01/2024- Beatriz Mazzei Nubie Massariol- Analista Judiciário, RF. 2491;

07/01/2024 – Beatriz Mazzei Nubie Massariol- Analista Judiciário, RF. 2491;

II - Informar que, nos termos do artigo 441, § 3ª do Provimento nº 1/2020 – da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região - c/c o artigo 2º da Resolução n. 71 do
CNJ, o plantão regional será realizado nas dependências da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal Adjunto em Registro, à Rua Cel. Jeremias Muniz Júnior, 272, até o
dia 30/12/2021. Após será realizado na nova sede localizada na Avenida Clara Gianotti de Souza, nº 1.539, Vila Romão, Registro/SP, fones: (13) 3828-1840 e (13)-99131-
5101 (celular do plantão), no período das 09h00min às 12h00min, inclusive o plantão eletrônico do PJe/JEF.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por João Batista Machado, Juiz Federal, em 28/11/2023, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

PORTARIA BARU-SUMA Nº 144, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O DR. LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, MM. JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS DA 44ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA – BARUERI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o plantão dos Analistas Judiciários - Executantes de Mandados,
 
RESOLVE
 
ESTABELECER a escala de plantão dos Analistas Judiciários - Executantes de Mandados da 44ª Subseção Judiciária – Barueri, para o mês de

DEZEMBRO/2023, no período de 01.12.2023 a 19.12.2023 conforme a tabela abaixo:
 

Dia – Oficial de Justiça

01 – Taissa Amaral dos Santos, RF 8508
02 – Taissa Amaral dos Santos, RF 8508
03 – Taissa Amaral dos Santos, RF 8508
04 – João Fernando Fagundes Lobo, RF 8756
05 – João Fernando Fagundes Lobo, RF 8756
06 – Thiago de Oliveira Pinho da Silva, RF 8624
07 – Thiago de Oliveira Pinho da Silva, RF 8624
08 – Thiago de Oliveira Pinho da Silva, RF 8624
09 – Thiago de Oliveira Pinho da Silva, RF 8624
10 – Thiago de Oliveira Pinho da Silva, RF 8624
11 – Flavia Pellegrini Baptista Costacurta, RF 8759
12 – Flavia Pellegrini Baptista Costacurta, RF 8759
13 – Bruno Cesar Mendes Volpato, RF 8611
14 – Bruno Cesar Mendes Volpato, RF 8611
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15 – Adriano Vieiralves Martins, RF 8657
16 – Adriano Vieiralves Martins, RF 8657
17 – Adriano Vieiralves Martins, RF 8657
18 – Adriano Vieiralves Martins, RF 8657
19 – Guilherme Luiz Leonardo, RF 8014
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Vietri Alves de Godoi, Juiz Federal, em 06/11/2023, às 19:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

PORTARIA SCAR-01V Nº 173, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Doutor ALEXANDRE CARNEIRO LIMA, MM. Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal de São Carlos - 15ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO o teor do disposto nos artigos 46, incisos I e II, e principalmente no 50-A, ambos da Resolução CJF n.º 04/2008, com redações dadas pelas
Resoluções CJF n.º 173/2011 e n.º 379/2015, respectivamente;
CONSIDERANDO a realização pela servidora DANIELA MACCAGNAN, RF 5564,  de plantões judiciários, o requerimento por ela formulado (10364656), bem
como o saldo de horas existentes para compensação no sistema e-GP (10364718);
RESOLVE:
AUTORIZAR a compensação pela servidora DANIELA MACCAGNAN, RF 5564, de 07 horas extraordinárias trabalhadas em regime de plantão judiciário no dia
01/12/2023, anotando-se no Sistema e-GP.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Alexandre Carneiro Lima, Juiz Federal, em 27/11/2023, às 21:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

3ª VARA DE MARÍLIA

PORTARIA MARI-03V Nº 62, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

CONSIDERANDO os interesses das Varas Federais (2ª e 3ª Varas) desta Subseção Judiciária de Marília, manifestados pelo Juiz Federal Titular da 2ª
Vara e por esta Juíza Federal Substituta, na titularidade da 3ª Vara Federal, respectivamente;

CONSIDERANDO a Portaria 58/2023-MARI03V (10234768) e Portaria UGEP 4043/2023 (10249271);
CONSIDERANDO, também, interesse da servidora GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI;
RESOLVE:
I- Tornar sem efeito a Portaria 58/2023, que designou temporariamente a servidora GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI, Analista

Judiciária, RF 6869, para substituir o Diretor de Secretaria (CJ-3) desta 3ª Vara Federal com JEF Adjunto de Marília/SP, na vacância do cargo, autorizando o retorno da
servidora à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Marília/SP.

II- DESIGNAR a servidora PATRÍCIA ELAINE FELIPE, Técnica Judiciária, RF 4242, lotada na 3ª Vara Federal, para substituir o Diretor de
Secretaria (CJ-3) desta 3ª Vara Federal com JEF Adjunto de Marília/SP, na vacância do cargo.

III- Determinar o envio deste expediente à respeitável Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, para as providências cabíveis e anotações
necessárias à formalização.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Manikowski Annes , Juíza Federal Substituta, em 28/11/2023, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE

EDITAL Nº 2/2023 - SVCT-01V
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ALISTAMENTO PROVISÓRIO DOS JURADOS QUE DEVERÃO SERVIR DURANTE O ANO DE 2024

 

A DOUTORA ANITA VILLANI , MMª. Juíza Federal da 1ª Vara Federal e do Júri de São Vicente, Seção Judiciária de São Paulo, na
forma da lei, etc...

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos termos dos arts. 425 a 446 do Código de Processo Penal e

de acordo com o Provimento nº 188, de 11.11.99, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, procedeu-se nesta data ao ALISTAMENTO PROVISÓRIO dos
jurados que servirão nas reuniões do Tribunal do Júri Federal em São Vicente do ano de 2024, que poderá ser alterado, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do povo
à Juíza Presidente até o dia 08 de dezembro de 2023, e que são os seguintes:

 

NOME PROFISSÃO

1. Adriana Cristina Oliveira Bastos do lar

2. Adriano Aparecido de Morais garçom

3. Adriano de Arantes Teixeira Guarda Municipal

4. Adriano Savinas Agente de Saúde

5. Aldívia Araújo Enfermeira

6. Aletéia Ferreira Batista Enfermeira

7. Alex Basílio de Paiva cozinheiro

8. Alexandra Ribeiro Pinto Ferreira do lar

9. Alexandre de Jesus Emigdio Téc. Ortoperia

10. Alexandre Reis Matos Aux. Administrativo

11. Alexandre Souza de Castro Guarda Municipal

12. Alexsandra de Lima Caetano auxiliar de escritório

13. Alice Lourenço de Sousa do lar

14. Alice Pereira Dias Auxíliar de Enfermagem

15. Alice Rocha Ribeiro professora

16. Aline de Alcantara Nunes advogada

17. Aline Guimarães Moraes operadora de computador

18. Alysson Aires dos Santos advogado

19. Aminadab Santana de Mendonça professora

20. Ana Aparecida Pereira professora

21. Ana Carla de Vita Uliana estudante

22. Ana Caroline Fernandes Martinez professora
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23. Ana Cristina Pereira dos Santos vendedora

24. Ana Lúcia Nardes da Silva Aux. Enfermagem

25. Ana Paula da Silva auxiliar contabilidade

26. Ana Paula Neves de Vita estudante

27. Ana Paula Pereira Gouveia assistente social

28. Andala Maria Leonaldo da Silva Aux. Enfermagem

29. Anderson de Oliveira Simões porteiro

30. Anderson Domingues Fiscal de Tributos

31. Andiara Andrea dos Santos administradora

32. André Luiz dos Santos Barbosa estudante

33. Andre Luiz Paquola comerciante

34. André Rodrigo Germano estudante

35. André Tena Ferreira comerciante

36. Andrea da Silva professora

37. Andrea Marques Melo da Silva professora

38. Andréa Pereira Monnaka funcionária pública municipal

39. Andrelli Balshoi Lemos Miyazaki comerciante

40. Anelise Celdeira da Foseca Guarda Municipal

41. Angela de Carvalho Silva professora

42. Antonio Carlos da Silva Neto professor

43. Antonio Matheus de Freitas Aux. Administrativo

44. Antonio Tuller da Motta Nascimento motorista

45. Ariagne de Aguiar Jurowitz estudante

46. Ariane Bernardes Aleixo estudante

47. Ariella Correa Damasceno de Pinho auxiliar de escritório

48. Ariovaldo de Aguiar França estudante de direito

49. Atheris dos Santos Bastos cabeleireira

50. Aurea Aparecida Erbisti Peres Lucas funcionária pública estadual
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51. Barbara da Silva assistente social

52. Barbara Prado Alcantara estudante

53. Benedito Argeo de Oliveira Filho professor

54. Bruna Burgo Leite estudante

55. Bruna Maria Carlos Furtado gerente

56. Cainan de Oliveira Ferreira estudante

57. Caio Cesar Pimentel Almeida da Silva Agente de Trânsito

58. Caio Ribeiro Pereira programador

59. Caio Rodrigues Moraes da Silva estudante

60. Camila Brito Martins Pedra Enfermeira

61. Camila Cristina da Silva Reis comerciária

62. Camila Maria Correa Monteiro Lima estudante

63. Carla do Nascimento Vieira Silveira Enfermeira

64. Carlos Alexandre Bento Furtado estudante

65. Carlos Alexandre Ferreira Lima porteiro

66. Carlos Aurélio Pereira dos Santos Guarda Municipal

67. Carlos de Oliveira Aux. Administrativo

68. Carlos Eduardo Barbosa Técnico de Enfermagem

69. Carlos Eduardo Furtuoso estudante

70. Carlos Eduardo Santos Passos professor

71. Carlos Flavio da Paula Enfermeiro

72. Carolina Costa Regueira func. Púb. Municipal

73. Carolina Moreira de Freitas estudante

74. Caroline Aparecida Lirola funcionária público municipal

75. Caroline dos Santos Camargo corretor de imóveis

76. Carolline Cristien Pinto Gomes estudante

77. Cecilia Vieira Teixeira publicitária

78. Cesar Macedo de Pontes maquinista de embarcações
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79. Charles da Cruz Agente de Trânsito

80. Christopher Nicholas Valerio da Silva estudante

81. Cibele Aparecida Parmentieri professora

82. Cicero Roberto Cavalcante de Lima industrial

83. Cintia Andrade Gallego Bento analista de sistemas

84. Claudia Marques advogada

85. Claudia Regina Alvaro Pirolo professora

86. Claudia Rejane de Barros func. Del.. Ensino

87. Claudia Sudano professora

88. Clelia Rocha de Oliveira professora

89. Cléo Marize dos Santos Silva estudante

90. Cristiano Augusto Pereira administrador

91. Cristina Helena Dias Agente de Trânsito

92. Cristina Maria Correia advogada

93. Daniel de Almeida Bravo estudante

94. Daniel Moreira Santos bancário

95. Daniela da Silva Mendes advogada

96. Darcio Francisco dos Santos Agente de Trânsito

97. David Andrade dos Santos motorista

98. Dayana de Oliveira Ferreira Fernandes comerciante

99. Denio Crisostomo Fernandes Junior auxiliar de enfermagem

100. Denise Maia Fernandes professora

101. Desiree Pinto Salviati vendedora

102. Dianna Cristina Correia Aux. de Enfermagem

103. Diego da Silva Souza estudante

104. Diego Dario Mota Guarda Municipal

105. Diego de Lima Sant'Anna estudante

106. Dilma Gama Souza Fiscal de Tributos

107. Diogo Sergio Azevedo Ribeiro estudante
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108. Dorgival Bezerra da Silva estudante

109. Ed Carlos da Silva téc. Serviço

110. Edilene Lustosa Roriz Caribe Dentista

111. Edinelson Barbosa do Nascimento assistente admin.

112. Edna Maria de Campos Souza empresária

113. Ednaldo Vieira dos Santos Aux. de Enfermagem

114. Edson Lourenço de Freitas estudante

115. Edson Luiz Graciano Fiscal de Tributos

116. Eduardo Cardoso Monteiro estudante

117. Elaine Cristina de Castro Lima Aux. Administrativo

118. Elaine de Souza Pedrassa Lemes auxiliar de contabilidade

119. Elaine Regina do Espirito Santo Aux. Administrativo

120. Elda Rodrigues de Almeida agente de saúde

121. Enio Manuel Bonfante func. Público municipal

122. Erika Campos Ferrinho Aux. de Enfermagem

123. Erika Cristina Sabino funcionária pública estadual

124. Erika Ferreira da Silva Aux. Administrativo

125. Estheramelia Valencio Cunha e Silva Agente de Trânsito

126. Ezequiel Chagas da Silva estudante de direito

127. Fabiana da Silva Nascimento vendedora

128. Fabiana Ferreira Bispo sistema de informação

129. Fabiana Souza Ramos da Silva representante comercial

130. Fabio Moreira funcionário público municipal

131. Fabrine Ferreira da Silva administradora

132. Fatima Aparecida Pinto Salvador estudante

133. Fatima Cristina Martins dos Santos professora

134. Fellipe Gabriel Davino de Queiroz estudante

135. Fernando Bernardes Silva Salvador estudante

136. Fernando Hilario da Silva estudante
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137. Flavio Leandro desenhista

138. Flavio Simiao da Cruz eletricista

139. Gabriel Beltrante Pereira da Silva estudante

140. Gabriel dos Santos Primo estudante

141. Gabriel Rodrigues Pessoa Agente de Trânsito

142. Gabriel Souza Franco estudante

143. Geovane Bruno França estudante

144. Gilmar dos Santos vigilante

145. Gilmar Jeronymo professor

146. Gilsete Muniz de Almeida gerente

147. Gisele Maria Lourenço Fiales telefonista

148. Gislaine Domingues Ferreira de Araujo professora

149. Glaucia de La Coletta Nunes contadora

150. Grace Kelly Amorim Ramos comerciária

151. Graziela Maria Penariotti atendente

152. Guilherme Henrique Molarino Pires professor

153. Guilherme Onofre Alves estudante

154. Gustavo Silva Viveiros func. Público autarquico

155. Helen Carla Alambert Teixeira professora

156. Helio Belchior Barbosa téc. Gestão 10 - SABESP

157. Helio Isamu Ueno funcionário público municipal

158. Hérica Ribeiro de Gois Martins professora

159. Hernani de Lima Teleginski téc. Gestão 01 - SABESP

160. Irineia Maria de Lima professora

161. Ivana Santos Cavalleri estudante

162. Ivete da Conceição Garcia Santos advogada

163. Ivone Rufino de Santana vendedora

164. Ivonice Tavares Contadora

165. Jailma Carvalho Rabelo vendedora
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166. Jailson Ferreira Dias funciário público municipal

167. Jairo Antonio Correia vendedor

168. Jamylle Aparecida Araujo Junqueira estudante

169. Janaina Barbara Jesus Santos Aux. Educação

170. Janaína de Oliveira Caetano estudante

171. Janaina Graziela dos Santos Souza Aux. Enfermagem

172. Janaina Maria de Abreu despachante

173. Jansen Van Opstal Nascimento de Souza estudante

174. Jaqueline dos Santos Lima pedagoga

175. Jean Rezende Santana estudante

176. Jerry de Souza Agente de Trânsito

177. Jéssica Amato Menezes estudante

178. Jéssica Ayres Novaes estudante

179. Jéssica Silva do Nascimento analista contábil

180. Joanides Domingos dos Santos Silva vendedora

181. Joel Gomes de Almeida Agente de Trânsito

182. Jonatan Fernando Garcia Junior estudante

183. Jonathan Geronimo Santos estudante

184. Jorge Felipe da Silva Guarda Municipal

185. Jorge Pereira da Silva Junior estudante

186. José Carlos Paula Machado bancário

187. José Fernandes Pereira Junior estudante

188. Jose Messias Araujo Junior estudante de direito

189. Josefa maria Barbosa Gomes agente de saúde

190. Josenilda Souza de Oliveira Aux. de educação

191. Josimara Freire dos Santos Oliveira Aux. Administrativo

192. Jucivania Andrade de Oliveira estudante

193. Juliana Argentina de Oliveira estudante
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194. Juliana Carolina Rothje Branco estudante

195. Juliana Cordeiro Ferreira estudante

196. Juliana Ferreira Alves Lapa estudante

197. Juliana Ribeiro Forgatti advogada

198. Juliana Silva dos Santos operadora

199. Juliana Stoppa Ribeiro representante comercial

200. Juliana Zacarias Santos professora

201. Juliane Emiliano professora

202. Karina Pegio Paiva Martins despachante

203. Kátia Maria Dias estudante

204. Kelly Christina dos Santos Azevedo agente de saúde

205. Kelly Cristina Farias Santos serviço social

206. Laercio dos Anjos Silva Agente de Trânsito

207. Lais Colleta Seguro agente administrativo

208. Larissa da Silva Cosme estudante

209. Larissa Didone publicitária

210. Lauro da Silva Bulhões aux. De escritório

211. Lauro Santana de Aguiar funcionário público estadual

212. Lea Cristina Nascimento da Silva Paes Landin professora

213. Leandro Rodrigues dos Santos coord. Laboratório

214. Lenilde da Silva Soares auxiliar de escritório

215. Leonard de Medeiros Lopes desenhista

216. Leonardo Fernando da Silva frentista

217. Leticia Pereira Monteiro estudante

218. Lidio Vieira Braga Junior estudante

219. Lorena dos Santos Chagas estudante

220. Lourdes Amália Moreno professora

221. Luan Correa dos Santos zelador
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222. Luana Cunha da Mota veterinária

223. Lucas Caique da Silva telefonista

224. Luciana Silva Torquato do Nascimento Aux. de Enfermagem

225. Luciane das Neves Montesano Gonçalves auxiliar de escritório

226. Lucidalva Barbosa da Silva Aux. de Enfermagem

227. Lucilene Amorim da Silva balconista

228. Lucimara Miranda da Silva recepcionista

229. Lucyane de Melo Queiroz Enfermeira

230. Ludmila Mendes Barbosa estudante

231. Luiza Gomes de Campos Nascimento estudante

232. Luzia das Virgens de Andrade Santos Enfermeira

233. Mabile Susami Fujioka Freitas Aux. Administrativo

234. Manoel Filipe Ribeiro de Sá Rodrigues professor

235. Marcela Barbosa da Silva Guarda Municipal

236. Marcela Cristina de Souza Silva estudante

237. Marcela Dias Bertozzo estudante

238. Marcelo Afonso Nunes da Mota assistente

239. Marcelo da Silva Carvalho professor

240. Marcelo Lopes da Silva Aux. Administrativo

241. Marcia Maria Santos Silva agente de saúde

242. Marcia Regina Miranda de Oliveira professora

243. Marcia Ribeiro Batista agente escolar

244. Marcio Aparecido de Oliveira Simões pedreiro

245. Marco Antonio Moraes conferente de navio

246. Marcos Alexandre Gonçalves aposentado

247. Maria Aparecida Morari Missioneiro do lar

248. Maria Aparecida Tosto do lar

249. Maria Caroline Cuadra Antonucci fisioterapeuta
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250. Maria Cerqueira da Silva Agente de Saúde

251. Maria do Carmo Lopes do Prado Dentista

252. Maria Helena Mendes Honório enfermeira

253. Mariana Leite Monteiro estudante

254. Mariana Muniz de Souza Santos estudante

255. Marianna Di Donato de Barros técnica de enfermagem

256. Marina Dias Major Aux. Administrativo

257. Mariselma Lopes Nogueira Aux. de educação

258. Marlon Horta Ribas estudante

259. Marlon Marques Lucena designer

260. Marta Angelica Barbosa do Amparo Aux. de Enfermagem

261. Marta Gabriel Francisco assistente social

262. Matheus Valentim da Silva Santos Guarda Municipal

263. Mayara Martins de Oliveira Medeiros agente de saúde

264. Meire Nascimento Ribeiro professora

265. Mercedes Peres Xavier Silveira Tec. Contabilidade

266. Michelle Reis de Sousa estudante

267. Michelle Santos de Mello professora

268. Milene Marques de Souza agente de saúde

269. Monica Pereira de Souza contabilista

270. Moyses de Campos Neto Aux. de Enfermagem

271. Murilo dos Santos de Almeida agende de saúde

272. Nadia Maria Vieira da Silva professora

273. Natalia Coca Massarella estudante

274. Natália Cuadra Antonucci Silvestre analista de sistemas

275. Natalia Roberti Lopes enfermeira

276. Nathalia Sarilhio dos Santos Aux. de Enfermagem

277. Odair Rosa Filho pintor
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278. Oscar Alexandre Martins Grude engenheiro

279. Pamela Amaral Rodrigues estudante

280. Patrícia de Santana Novaes Aux. Administrativo

281. Paula de Paula da Luz advogada

282. Paulo Roberto Teixeira Junior estudante

283. Paulo Sergio dos Santos Franco comerciante

284. Rafael Alves da Silva Almeida de Souza estudante

285. Rafael Gomes de Lima Aux. Administrativo

286. Rafael Santos Balula Vieira estudante

287. Rainã de Meneses Ruela estudante

288. Rayssa de Aquino Paula estudante

289. Regina Gomes de Lima Santos manicure

290. Regina Maria Cesta pedagoga

291. Rejane Ferreira Fernandes auxiliar contabilidade

292. Renan Gonçalves da Silva office-boy

293. Renan Matheus Gomes Silva auxiliar de escritório

294. Renan Rodrigues de Oliveira Silva estudante

295. Renata Carvalho da Cruz costureira

296. Renato Eduardo Assi engenheiro

297. Renilson Porto Valentim agente de saúde

298. Reyza Celdera de Godoy professora

299. Ricardo Ferreira Marques supervisor de vendas

300. Richard Charles Dias Silva estudante

301. Richard dos Santos Silva estudante

302. Rita Cristina alves de Oliveira Aux. Enfermagem

303. Rita Rodrigues Roriz func. pública mun.

304. Roberta Alda de Santana coord. Meio ambiente

305. Roberta Garcia da Silva Aux. Administrativo
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306. Roberta Grace Molina Teixeira Pinto comerciante

307. Roberto Carlos de Oliveira Silva func. Púb. Municipal

308. Robson Alves Maranduba Aux. Administrativo

309. Robson Luis Silva Souza analista automação

310. Rodrigo Coutinho dos Santos funcionário público municipal

311. Rosangela Aparecida Diogo funcionário público estadual

312. Rosemari Briquez Martins professora

313. Rosimeire Leite Cassimiro estudante

314. Rubya Marques Gadagnoto estudante

315. Sandra Maria da Cruz Amaral administradora

316. Sandra Regina Missioneiro estudante

317. Silmara Werneck Soares administradora

318. Silvana Andrea Fernandez Aguilera fisioterapeuta

319. Sonia Maria Santos Guimarães professora

320. Soraya Silva da Cruz estudante

321. Tania Cristina Caparroz comerciante

322. Tassio Acosta Rodrigues estudante

323. Tatiane Reis Santos auxiliar de escritório

324. Tércio Simei Gonçalves estudante

325. Tereza Cristina Lourenço da Costa professora

326. Thabata Roberta Ribeiro Albuquerque Oliveira vendedora

327. Thainá Gonçalves Alves da Gama comerciária

328. Thayna Pinheiro de Camargo estudante

329. Valeria Ledo de Brito corretor de imóveis

330. Valéria Takagochi arquiteta

331. Vilma da Macena Ramos cabeleireira

332. Vinicius Moreira Domingues arquiteto

333. Vlademir Francisco estudante
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334. Wagner Ribeiro dos Santos professor

 
FAZ SABER, ainda, o disposto nos artigos 436 a 446 do Código de Processo Penal, que segue:
‘Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.

§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social
ou econômica, origem ou grau de instrução.

§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição
econômica do jurado.’ (NR)

‘Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secretários;
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.’ (NR)
‘Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de

suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.

§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder
Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.

§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.’ (NR)
‘Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.’ (NR)
‘Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no

provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.’ (NR)
‘Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.’ (NR)
‘Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será

aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.’ (NR)
‘Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o

momento da chamada dos jurados.’ (NR)
‘Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.’ (NR)
‘Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados.’

(NR)
‘Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade

penal prevista no art. 445 deste Código.’ (NR)
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e afixado na porta do Tribunal do

Júri.
 

Documento assinado eletronicamente por Anita Villani, Juiz Federal da 1ª Vara de São Vicente, em 29/11/2023, às 12:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ

PORTARIA PPOR-DSUJ Nº 128, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

O Excelentíssimo Juiz Federal Substituto, Dr. VITOR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA diretor da 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça:

CONSIDERANDO os termos do Provimento  nº 107, de 29 de junho de 2009, do Corregedor Regional da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1436617, de 29 de outubro de 2015, da Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul;
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CONSIDERANDO o intervalo entre o final do horário de recebimento de petições iniciais no Protocolo (das 12 às 16h) e o início do plantão (às 18h);

CONSIDERANDO, ainda, os termos do Provimento  nº 125, de 15 de julho de 2010, da Corregedoria Regional da 3ª Região;

RESOLVE:

I - DETERMINAR que permaneçam de Plantão Judiciário nesta 5ª Subseção Judiciária, nos dias abaixo relacionados, os seguintes servidores:

         Período                                                Servidores Plantonistas

01/12/23 a 07/12/23 Humberto de Melo Fukuzava – RF 7561 e Ricardo Daniel Caballero Messa RF 7476.
08/12/23 a 14/12/23 Glenda Rodrigues Oliveira -  RF 7482 e Flávio Almiron dos Santos - RF 7489.
15/12/23 a 19/12/23 Humberto de Melo Fukuzava – RF 7561 e Ricardo Daniel Caballero Messa, RF 7476.

II – DAR A CONHECER que os telefones do plantão são (67) 3431-1608 e celular (67) 99142-5341.

III – DAR A CONHECER que o início do plantão se dá após às 18 horas da sexta-feira, com inclusão de todo o período semanal extra expediente subsequente, até às 10
horas da sexta-feira seguinte.

IV - DAR A CONHECER  que o plantão será cumprido das 09 às 12 horas , de forma não presencial. O Juízo tomará conhecimento de pedidos, ações, medidas e
procedimentos de urgência destinados a evitar perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção, bem como ao atendimento aos acusados ou processados para que
possam cumprir a obrigação de informar ou justificar suas atividades.

V – DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Figueiredo de Oliveira, Juiz Diretor da Subseção, em 28/11/2023, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA PPOR-DSUJ Nº 129, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

Regulamenta o plantão judiciário dos Servidores da 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, durante o período de RECESSO FORENSE, compreendido entre os
dias 20/12/2023 a 06/01/2024.

O Excelentíssimo Juiz Federal Substituto, Dr. VITOR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA diretor da 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça:

CONSIDERANDO os termos do Provimento  nº 107, de 21 de agosto de 2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 190/2009, de 28/07/2009, da Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO o recesso forense de que trata a Lei nº 5.010/66, artigo 62, inciso I;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR que permaneçam de Plantão na Subseção Judiciária de Ponta Porã, nos dias abaixo relacionados, os seguintes servidores:

Período Servidores Plantonistas na Subseção Judiciária de Ponta Porã:

20/12/2023 a 23/12/2023 Edinete de Fá+ma de Oliveira  RF 7370, Dener Pereira Cota - RF
7527 e Antônio Acil Andrade Neto – RF 7530.

24/12/2023 a 28/12/2023 Glenda Rodrigues Oliveira - RF 7482 e Flávio Almiron dos Santos - RF 7489.

29/12/2023 a 01/01/2024
Guilherme João Zanella - RF 7488 e Carla Isabel Vollmerhausen Fernandes - RF 
7498

02/01/2024 a 06/01/2024
Edwilson Borges de Almeida - RF 7478  e Ricardo Daniel Caballero Messa - RF 
7476.

Art.2º. DAR A CONHECER que os telefones do plantão são (67) 3431-1608 e celular (67) 99142-5341.

Art.3º. DAR A CONHECER  que o considerando os termos da portaria PRES nº 2092, de 07.11.2020, o  plantão durante o recesso forense será cumprido 09 às 12 horas ,
de forma não presencial. O Juízo tomará conhecimento de pedidos, ações, medidas e procedimentos de urgência destinados a evitar perecimento de direito ou assegurar a
liberdade de locomoção, bem como ao atendimento aos acusados ou processados para que possam cumprir a obrigação de informar ou justificar suas atividades.

Art. 4º. As Autoridades Policiais, Membros do Ministério Público Federal e Advogados, poderão enviar documentos para o e-mail  ppora-plantao@trf3.jus.br, dourados-
plantao@trf3.jus.br, navira-plantao@tr3.jus.br, ou no telefone (67) 3422-9030, do Fórum da Subseção Judiciária de Dourados/MS.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Figueiredo de Oliveira, Juiz Diretor da Subseção, em 28/11/2023, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

DESPACHO Nº 10366750/2023 - DFORMS/SADM-MS/DIGP-MS/CPGR-SUBS/LICENÇAS MÉDICAS SJMS

Processo SEI nº 0003315-03.2019.4.03.8002
Documento nº 10366750
 
 
 

À vista do requerimento de nº 10363875, homologado por perito do TRF3/DSAU conforme documento de nº 10363934, concedo ao(à) servidor(a)
CELSO NEVES, RF 1225, licença para tratamento de saúde pelo período de 15 dias, a partir de 25/11/2023 nos termos dos artigos 202, 203, §§ 2º e 3º, e 204 da Lei n.
8.112/90, combinados com o Art. 7º, caput, da Resolução 159/2011-CJF. 
Documento assinado eletronicamente por Danilo César Maffei, Diretor da Secretaria Administrativa, em 28/11/2023, às 14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 10364283/2023 - DFORMS/SADM-MS/DIGP-MS/CPGR-SULG

Processo SEI nº 0002658-22.2023.4.03.8002
Documento nº 10364283
 
 
 

Tendo em vista a Informação 10364195, averbo o seguinte, em favor da servidora GELSA GONÇALVES CASSALES, RF 7556, Analista Judiciário,
Área Judiciária:

- 4.623 (quatro mil, seiscentos e vinte e três) dias, correspondentes a 12 anos, 08 meses e 03 dias, referentes ao período de 22.11.2010 a 19.07.2023,
trabalhados no TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, para fins de aposentadoria, disponibilidade e licença capacitação, nos termos dos artigos
100 e 87 da Lei n. 8.112/90 (redação dada pela Lei n. 9.527/97).

Dê-se ciência à servidora. Publique-se. 
À SUPE, para as demais providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Danilo César Maffei, Diretor da Secretaria Administrativa, em 28/11/2023, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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